














ANEXO 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

PROTOCOLO DE INTENÇÕES

A Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, na pessoa do Senhor Prefeito
Municipal Mauro Bragato, e o Sindicato dos Servidores Municipais de Presidente
Prudente por sua Presidenta Senhora Genilda Sueli Bernardes Teixeira bem como,
as demais instituições abaixo discriminadas comprometem-se, em conjunto, a envidar
todos os esforços que se façam necessários para que a constituição da Comissão
Permanente de Negociação, através do Decreto 11.028/97, constitua-se
efetivamente em instância de discussão e deliberação de questão relativas a política
salarial, melhoria de qualidade dos serviços prestados pela Administração Pública,
condições de trabalho e melhores níveis de empenho e profissionalismo, bem como
iniciar e consolidar a celebração de Contrato Coletivo de Trabalho instrumento
que garanta o espaço democrático de negociação e o compromisso do diálogo
permanente.

Presidente Prudente,     de fevereiro de 1997.

MAURO BRAGATO
PREFEITO MUNICIPAL

GENILDA SUELI BERNARDES TEIXEIRA
PRESIDENTA DO SINDICATO DOS SERVIDORES

CUT – NACIONAL

CUT – ESTADUAL

FETAM

CÃMARA MUNICIPAL

CONVIDADOS:
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ANEXO 3

CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO

PRINCÍPIOS REGRAS E PROCEDIMENTOS

Considerando que a negociação coletiva é uma instituição democrática pela
qual a Administração Municipal e o Sindicato dos Servidores Municipais procuram
estabelecer, em bases paritárias normas com o fim de:

a) fixar as condições de trabalho;
b) regular as relações entre a Administração Municipal e os Servidores, ou lograr

todos esses fins, tudo conforme preceitua a Convenção número 154/81, da
O.I.T.  sobre “Fomento da Negociação Coletiva”.

Considerando que a exploração de todo o potencial das negociações coletivas,
quer como eficiente mecanismo de solução de divergências, quer como para estreitar
e fortalecer as relações entre os atores sociais envolvidos, tem como pressupostos
básicos:

1. Reconhecimento mútuo da representatividade;
2. Aceitação de legitimidade das demandas;
3. Reconhecimento da predisposição das partes de estabelecer um processo de

comunicação fundado no diálogo franco, leal e objetivo, orientado para o fim
de se conciliar.

Considerando finalmente, que a Administração Municipal de Presidente Prudente
e o Sindicato dos Servidores Municipais de Presidente Prudente tencionam e primam
pelo postulado máximo da ampla representação e atendimento dos fins sociais da
Administração Públlica e entidades sociais, organizadas à luz do artigo 8º da
Constituição Federal de 1.988.

Inspirados em tais fundamentos, bem como, no disposto nas recomendações
da Organização Internacional do Trabalho – O.I.T., Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Municipais de Presidente Prudente,
resolvem instituir no âmbito da Administração Municipal, o presente.

PROTOCOLO DE RELAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

Conforme autoriza o Decreto Municpal nº 11.028, de 05 de fevereiro de 1.997,
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, cujo instrumento é firmado ao final
pelos representantes das partes legalmente a solução, estudo e encaminhamentos
das questões aqui suscitadas pelas partes e que consiste nos títulos e cláusula, que
se obrigam mutuamente a respeitar.
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DA MESA DE NEGOCIAÇÕES, SUA CONSTITUIÇÃO E OBJETIVOS

INTRODUÇÃO

Este trabalho traz as primeiras deliberações da Mesa de Negociação entre a
Administração Municipal e os Servidores Municipais através de sua entidade
representativa, o Sindicato dos Servidores Municipais de Presidente Prudente.

Os trabalhos de mesa serão norteados pelas pautas apresentadas pela
Administração Municipal e do Sindicato dos Servidores Municipais, com antecedência
mínima de uma semana.

Objetivando sistematizar as discussões os itens serão elencados por pautas
específicas, agrupadas conforme a complexidade dos temas a serem analisados.

DA CONSTITUIÇÃO DA MESA DE NEGOCIAÇÕES

A mesa de negociação será composta de três membros representantes da
Administração Pública Municipal e de três membros representantes do Sindicato
dos Servidores Municipais de Presidente Prudente, com igual número de suplentes.

As partes poderão fazer-se acompanhar na mesa de negociação com a presença
de 1 (um) assessor.

As questões que forem objeto de protocolos de qualquer das partes e devidamente
acordadas, explicitarão os prazos de execução.

Quando se tratar de matéria que necessite de apreciação do Poder Legislativo,
a Administração Municipal envidará todo o esforço para agilizar o envio do projeto
dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Do alcance das cláusulas ou protocolos acordados:

1. Interesse individuais;
2. Interesse da categoria por local de trabalho;
3. Interesse da categoria por Secretaria;
4. Interesse da categoria por setor de trabalho,
5. Interesses coletivos da categoria;
6. Interesses da Administração;
7. Interesses da população.

Presidente Prudente,14 de fevereiro de 1997.

MAURO BRAGATO
PREFEITO MUNICIPAL

GENILDA SUELI BERNARDES TEIXEIRA
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
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ANEXO 4

PROTOCOLO DE RELAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

De conformidade com a legislação, autorizada pelo decreto Municipal nº
11.028, de 05 de fevereiro de 1997, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
após negociações entabuladas pela Comissão Permanente de Negociação e, aceita
entre as partes de um lado a Administração Municipal de Presidente Prudente e de
outro o Sindicato dos Servidores Municipais de Presidente Prudente, celebram o
presente protocolo das cláusulas acordadas, cujo cumprimento será a aplicação
imediata com força de lei, conforme a seguir pactuadas:

CONCESSÃO DE ANISTIA AOS SERVIDORES PARTICIPANTES DE
MOVIMENTO GREVISTA NO PERÍODO ENTRE AS GESTÇOES 1990/1996

Tendo em vista que a participação dos Servidores Municipais encontra amparo
na Constituição Federal e, nos períodos compreendidos entre 1990 e 1996, nunca
Ter sido constatado nenhum excesso, violência ou dano ao patrimônio público. E,
considerando-se ainda, que durante todo o período citado não houve
pronunciamento judicial no sentido da ilegalidade das greves, fica reafirmado o
acordo anterior, conforme Decreto Municipal nº 10.847 de 01 de janeiro de 1997,
negociado entre as partes a concessão da anistia à todos os Servidores Municipais
participantes de tais movimentos, retirando de seus prontuários as faltas injustificadas
que se deram em decorrência das greves e paralisações encabeçadas pelo Sindicato
da categoria.

A anistia ora acordada, aplica-se exclusivamente para efeito de concessão de
liçença–prêmio, de progressão por merecimento e para fins de aposentadoria.

A Administração Municipal providenciará no prazo de 90 (noventa) dias o Decreto
regulamentado o presente acordo, bem como, a efetivação da citada anistia junto
ao órgão de Pessoal.

Por estarem as partes devidamente acordadas, assinam o presente protocolo
em duas vias de igual teor.

Presidente Prudente, 01 de janeiro de 1997.

MAURO BRAGATO
PREFEITO MUNICIPAL

GENILDA SUELI BERNARDES TEIXEIRA
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 10.847/97

Concede anistia a Servidores Públicos do Executivo Municipal que participaram
de movimento grevista e dá outras providências.

MAURO BRAGATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE –
SP, no exercício das atribuições que lhes são conferidas por lei.

Considerando que a participação de servidores públicos do executivo municipal
em movimento grevista encontra amparo constitucional;

Considerando que nas greves dos servidores públicos do executivo municipal
realizadas a partir do ano de 1990 até a presente data não se verificaram excessos
ou danos ao patrimônio público, nem violência a pessoas;

Considerando a inexistência de qualquer pronunciamento judicial no sentido
da ilegalidade de tais movimentos;

Decreta:

Art. 1º - Ficam anistiadas todas as faltas de servidores públicos do executivo público
municipal em decorrência de sua participação  em movimentos grevistas no período
de 1990 à 1996, bem como de paralisações encabeçadas pelo Sindicato da
Categoria no mesmo período.

Art. 2º - O disposto no artigo anterior aplica-se exclusivamente para efeito de
concessão de licença prêmio, e de progressão por merecimento na carreira do
magistério público municipal e para fins de aposentadoria.

Art. 3º - No prazo de 90 (noventa) dias a SECAD, através de seu Departamento de
Pessoal, fará levantamento detalhado de todos os funcionários beneficiados, para
fins de estabelecimento de cronograma com vista a efetiva implantação do disposto
neste decreto.

PARÁGRAGO ÚNICO - No mesmo prazo serão providenciadas as devidas anotações
nos prontuários dos servidores beneficiados, abrangidos pelo mesmo decreto.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 01 de janeiro de 1997.

MAURO BRAGATO IZIDORO DOMINGOS SANA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PROTOCOLO DE RELAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

De conformidade com a legislação, autorizada pelo decreto Municipal nº
11.028, de 05 de fevereiro de 1997, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
após negociações entabuladas pela Comissão Permanente de Negociação e, aceita
entre as partes, de um lado a Administração Municipal de Presidente Prudente e de
outro o Sindicato dos Servidores Municipais de Presidente Prudente, celebram o
presente protocolo das cláusulas acordadas, cujo cumprimento será a aplicação
imediata, com força de lei, conforme a seguir pactuadas:

REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALARIAIS

Considerando, que a Administração anterior não se preocupou com a defasagem
salarial dos Servidores Municipais, não concedendo os reajustes necessários para
garantir o poder aquisitivo dos trabalhadores.

Considerando, que em virtude dessa política de arrocho salarial praticada pelo
Prefeito anterior, os Servidores Municipais, acumularam uma perda salarial de
44,20% Quarenta e quatro vírgula vinte por cento).

Considerando, que embora tenha mudado a Administração Municipal a
responsabilidade por tal defasagem salarial à Prefeitura Municipal, fica acordada
entre as partes a reposição salarial das perdas acumuladas na gestão 93/96 para
todos os Servidores Municipais, conforme especificado a seguir:

� Concessão de reajuste de 20% (Vinte por cento) no mês de fevereiro de 1997;
� Concessão de reajuste de 05% (Cinco por cento) a ser creditado na folha de

pagamento dos Servidores no mês de julho de 1997;
� Concessão de reajuste de 10% (Dez por cento) no mês de janeiro de 1998;
� Concessão de reajuste no mês de janeiro de 1998, das perdas acumuladas no

ano de 1997;
� Concessão no mês de fevereiro de 1998, do resíduo das perdas acumuladas

na gestão 93/96.

Acordam também as partes no mês de agosto do corrente, haverá uma nova
negociação salarial, onde os reajustes acima discriminados poderão ser antecipados.

Fica acordado ainda, que no mês de fevereiro de 1998, será negociado a
fixação de uma política salarial para os Servidores Municipais.

Por estarem as partes devidamente acordadas, assinam o presente protocolo
em duas vias de igual teor.

Presidente Prudente, 14 de fevereiro de 1997.

MAURO BRAGATO GENILDA SUELI BERNARDES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
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REFERENTE AO PROJETO DE LEI NÚMERO: L0072/12

DECRETO Nº 4.593

(Projeto de Lei nº 72/12) Aprovado em Sessão Extraordinária de 25.02.1997
Autor: PREFEITO MUNICIPAL

Dispõe sobre a autorização da concessão de reajuste salarial.

A CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, DECRETA:

Artigo 1º - Fica autorizada a concessão de um reajuste salarial no importe de 20%
(Vinte por cento) sobre o salário-base a todos os servidores públicos municipais, a
partir de 1º de fevereiro de 1997.

Artigo 2º - O reajuste, ora concedido, aplica-se aos servidores da ativa, inativos,
pensionistas aos da Autarquia Municipal de Esportes de Presidente Prudente.

Artigo 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação
própria orçamentária, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua plublicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, em 25 de Fevereiro de 1997.

WILSON PORTELLA RODRIGUES
PRESIDENTE
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 4.460/97

Dispõe sobre a autorização da concessão de reajuste salarial.

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, MAURO BRAGATO, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP., no uso de minhas atribuições
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizada a concessão de um reajuste salarial no importe de 20%
(Vinte por cento) sobre o salário-base a todos os servidores públicos municipais, a
partir de 1º de fevereiro de 1997.

Art. 2º - O reajuste, ora concedido, aplica-se aos servidores da ativa, inativos,
pensionistas e aos da Autarquia Municipal de Esportes de Presidente Prudente.

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação
própria orçamentária, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua aplicação.

Presidente Prudente “Paço Municipal “Florivaldo Leal” em 25 de fevereiro de 1997.

MAURO BRAGATO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROTOCOLO DE RELAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

De conformidade com a legislação, autorizada pelo decreto Municipal nº 11.028
de 05 de fevereiro de 1997, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após
negociações entabuladas pela Comissão Permanente de Negociação, aceita entre
as partes, de um lado a Administração Municipal de Presidente Prudente e de outro
lado o sindicato dos Servidores Municipais de Presidente Prudente, celebram o
presente protocolo das cláusulas acordadas, cujo cumprimento será a aplicação
imediata, com força de lei, conforme pactuadas:

DISPENSA DE DIRETORES, LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS E
REPASSE DE VERBAS DE CONVÊNIOS E CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

Tendo em vista a necessidade da participação dos Diretores do Sindicato dos
Servidores Municipais de Presidente Prudente em atividades de formação e
formulação de políticas relacionadas com os Servidores e com o Município, acordam
as partes que todos os Diretores da entidade terão direito à 12 (Doze) dispensas
anuais, no limite de 01 (Uma) por mês, segundo um calendário previamente
estipulado, mediante simples comunicação à Administração Municipal, sem
necessidade da autorização e sem qualquer prejuízo da remuneração e vantagens.

Considerando-se também, que o número de Servidores Municipais aumentou
consideravelmente em relação à época da fundação do Sindicato, bem como,
aumentaram os locais de trabalho onde os dirigentes precisam visitar constantemente,
acordam as partes a liberação de mais 02 (Dois) dirigentes sindicais, sem prejuízo
da remuneração e demais vantagens, ficando assim 05 (Cinco) Servidores Municipais
afastados para desempenho de mandato classista.

A Administração Municipal providenciará no prazo de 30 (Trinta) dias, as
providências legais, no sentido de regulamentar as cláusulas acima acordadas.

Acordam finalmente, que os repasses das verbas descontadas em folha de
pagamento dos Servidores Municipais à título de convênios e contribuições sindicais,
serão creditadas a favor do Sindicato até o 8º (Oitavo) dia útil do mês.

Por estarem as partes devidamente acordadas, assinam o presente protocolo
em duas vias de igual teor.

Presidente Prudente, 14 de fevereiro de 1997.

MAURO BRAGATO GENILDA SUELI BERNARDES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 4.489/97

Dá nova redação ao artigo 2º e acrescenta um artigo à Lei nº 2.832/89 e dá
outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL, APROVOU, E EU, MAURO BRAGATO, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP., no uso de minhas atribuições
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.832, de 29 de agosto de 1989, que
dispõe  sobre declaração de utilidade pública do Sindicato dos Servidores Municipais
de Presidente Prudente e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º - Mediante simples comunicação ao Executivo ou Legislativo, poderão
afastar-se de suas funções como se em efetivo exercício estivessem, sem prejuízo de
vencimentos e vantagens, 05 (Cinco) servidores eleitos para cargos de direção ou
representação sindical para se dedicarem exclusivamente aos trabalhos da entidade”.

Art. 2° - Fica acrescido no artigo 3° à Lei n° 2.832, de 29 de agosto de 1989,
renumerando-se os demais, com a seguinte redação:

“Artigo 3º - Os servidores que compõem a diretoria do Sindicato dos Servidores
Municipais terá o direito a uma falta justificada (abonada) ap mês, para exercerem
atividades do Sindicato, que serão concedidas independente da autorização da
Chefia e sem prejuíso de vencimentos”.

“PARAGRAFO ÚNICO - O servidor deverá apenas solicitar a falta com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, devendo instruir o pedido com
justificativa do Sindicato”.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência até 31
de dezembro de 1997, revogadas as disposições em contrário.

Presidente Prudente “Paço Municipal Florivaldo Leal” em 20 de março de 1997.

MAURO BRAGATO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROTOCOLO DE RELAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

De conformidade com a legislação, autorizada pelo decreto Municipal n° 11.028,
de 05 de fevereiro de 1997, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após
negociações entabuladas pela Comissão Permanente de Negociações e, aceita
entre as partes, de um lado a Administração Municipal de Presidente Prudente e de
outro o Sindicato dos Servidores Municipais de Presidente Prudente, celebram o
presente protocolo das cláusulas acordadas, cujo cumprimento será a aplicação
imediata, conforme a seguir pactuadas:

ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DO MAGISTÉRIO
MUNICIPAL

Considerando que o Estatuto do Magistério Municipal foi criado no ano de
1986, época em que o regime jurídico dos Servidores Municipais ainda era o
celetista.

Considerando as mudanças ocorridas na educação de forma generalizada,
bem como, à nível municipal, acordam as partes a elaboração de um novo Estatuto
do Magistério Municipal.

Para a discussão de propostas com os servidores do quadro do magistério, será
concedido espaço e horário a serem estabelecidos com o Secretário Municipal da
Educação.

Fica estabelecido o prazo até o final do 1° semestre para apresentação de
propostas de Estatuto do Magistério e até o final do 2° semestre para aprovação e
vigor do mesmo.

Por estarem as partes devidamente acordadas, assinam o presente protocolo
em duas vias de igual teor.

Presidente Prudente, 07 de março de 1997.

MAURO BRAGATO
PREFEITO MUNICIPAL

GENILDA SUELI BERNARDES TEIXEIRA
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
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PROTOCOLO DE RELAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

De conformidade com a legislação, autorizada pelo decreto Municipal n° 11.028, de
05 de fevereiro de 1997, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após negociações
entabuladas pela Comissão Permanente de Negociação e, aceita entre as partes, de um
lado a Administração Municipal de Presidente Prudente e de outro o Sindicato dos Servidores
Municipais de Presidente Prudente, celebram o presente protocolo das cláusulas acordadas,
cujo cumprimento será a aplicação imediata, com força de lei, conforme a seguir pactuadas:

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DAS AUXILIARES DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADIs

Considerando que o trabalho das Auxiliares de Desenvolvimento Infantil – ADIs deixou
de ser uma atividade meramente assistencial, tendo adquirido um caráter educacional,
necessário se faz constituir momentos permanentes de aperfeiçoamento e formação
profissional.

Considerando que tal atividade, à vista do novo conceito exige do profissional maiores
esforços físicos e intelectuais.

Considerando a existência de um entendimento unânime de que todo trabalho educacional
exige jornada para garantir a plena capacidade dos profissionais envolvidos, tanto em relação
à saúde como também ao aprimoramento técnico, resultando assim, em uma maior
qualificação do trabalho oferecido à população.

Considerando finalmente, que é necessário estender o horário de atendimento das Creches
Municipais, haja visto que os usuários reivindicam poder deixar as crianças mais cedo e
buscá-las mais tarde, facilitando assim, o seu horário de trabalho com o efetivo funcionamento
das Creches, fica acordado entre as partes a manutenção da lotação das profissionais junto
à Secretaria Municipal de Educação e a redução da jornada de trabalho das ADIs, de 40
(quarenta) horas semanais para 34 (trinta e quatro) horas semanais, sem prejuízo da
remuneração das mesmas, ficando a nova carga horária das profissionais assim distribuídas:

� 30 (trinta) horas destinadas às atividades educacionais;
� 04 (quatro) horas destinadas à HTP (Hora de Trabalho Pedagógico)

Acordam também as partes, que com relação ao horário de atendimento à população,
cada unidade estabelecerá o seu, de acordo com a necessidade dos usuários, devendo
assim consultá-los e também aos profissionais.

A Administração Municipal providenciará até 30 (trinta) de abril do corrente, a
regulamentação legal da nova jornada de trabalho das ADIs.

Por estarem as partes devidamente acordadas, assinam o presente protocolo em duas
vias de igual teor.

Presidente Prudente, 06 de fevereiro de 1997.

MAURO BRAGATO GENILDA SUELI BERNARDES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 11.166/97

Dá nova redação ao artigo 1° do Decreto n° 10.688/96, e acrescenta Parágrafo
Único.

MAURO BRAGATO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE –
SP, no exercício das atribuições que lhes são conferidas por lei,

Decreta:

Art. 1º - O artigo 1° do Decreto n° 10.688/96 passa a ter a seguinte redação,
acrescido ainda de um Parágrafo Único:

“ Art. 1º - A jornada de trabalho semanal do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil passa a ser de 30 (trinta) horas de atendimento direto às crianças e de 04
(quatro) horas de trabalhos pedagógicos (H.T.P.)

PARÁGRAFO ÙNICO - A jornada de 04 (quatro) horas de trabalhos pedagógicos
vigorará a partir do dia 02 de maio de 1997”

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 24 de abril de 1997.

MAURO BRAGATO
PREFEITO MUNICIPAL

IZIDORO DOMINGOS SANA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PEDRO NEWTON ROTTA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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BELÉM (1997-2001)

O início do governo Edmilson Rodrigues

Os servidores municipais e municipalizados de Belém não conheciam outra
maneira de chegar à negociação que não as ações de enfrentamento, com greves
e ocupações de prédios públicos. Em 1997, Edmilson Rodrigues assumiu  a Prefeitura
de Belém em condições delicadas: os salários de dezembro de 1996 e a metade
do 13º não haviam sido pagos. Ou seja, o orçamento do primeiro ano de governo
já partiu do pagamento de quatorze salários e meio.

No mês de abril, a Prefeitura, que já havia recebido as pautas de reivindicações
dos diversos sindicatos e associações representativas dos servidores municipais,
propôs dar início a um processo de negociação coletiva permanente. Assim foi
que, em 1997, o conjunto dos servidores viveu uma situação de novidade: um
processo de negociação das reivindicações, com fechamento de acordos sem a
necessidade de ações  radicalizadas.

A instalação do Processo de Negociação Coletiva Municipal

Como não existem parâmetros nacionais que orientem o processo de negociação
no setor público, a administração buscou constituir um marco para as negociações.
Firmou-se um acordo marcando o dia 1º de maio – que costuma ser a data-base
que a maior parte das categorias tem ou reivindica – como a data-base dos servidores
públicos do município de Belém.

O funcionamento do processo de negociação

O governo municipal propôs não só a constituição de uma Mesa de Negociação
Coletiva Municipal de âmbito geral, mas também a composição de Mesas Setoriais
para saúde, educação, trânsito etc. Segundo o Secretário de Administração, Esmerino
Néri Batista Filho, a Prefeitura optou por atribuir a todas as entidades, associações
e sindicatos a mesma importância no processo de negociação. O método
estabelecido para o funcionamento da negociação permanente com uma Mesa
Geral e Mesas Setoriais visava justamente a atender às questões comuns a todos os
servidores e as específicas de cada setor.

A Mesa Municipal de Negociação Coletiva Geral

A Mesa Municipal de Negociação Coletiva Geral tem por objetivo negociar o
Acordo Coletivo de Trabalho anual.  Composta por todas as entidades representativas
dos servidores públicos municipais, dela fazem parte:

� Representantes do governo:
- Secretaria de Administração
- Chefia de Gabinete do Prefeito
- Secretaria de Finanças
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- Secretaria de Assuntos Jurídicos

� Representantes dos trabalhadores:
- Central Única dos Trabalhadores – CUT
- Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Pará – SINTEPP
- Sindicato dos Trabalhadores em Saúde Pública do Pará – SINDSESPA -

Seção Belém
- Sindicato dos Médicos do Pará – SIMEPA
- Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Belém-SISBEL
- Associação dos Servidores Públicos  da Previdência do Município de Belém

– ASSIPREB
- Associação dos Servidores da Fundação Papa João XXIIII- ASFUNPAPA

(que representam trabalhadores da área de assistência a crianças e
adolescentes)

- Associação dos Servidores da Guarda Municipal de Belém – AGEMBE

A metodologia das reuniões da Mesa

As entidades  têm prazo de quinze dias, antes da data-base,  para enviarem as
pautas de reivindicações à administração. Na primeira reunião da Mesa, no período
da data-base, as entidades e o governo avaliam as pautas de reivindicações e,
coletivamente, é feita uma seleção das reivindicações gerais e especificas. As
especificas são enviadas para as Mesas Setoriais. Diversas reuniões acontecem até
o fechamento do acordo coletivo sem que seja definida uma periodicidade para
essas reuniões. Concluído o Acordo, as reuniões da Mesa Geral acontecem por
solicitação de uma das partes, caso haja necessidade de ajustes ou revisões do
Acordo Coletivo. Todas as outras reivindicações passam a ser discutidas e negociadas
nas Mesas Setoriais. As Mesas de Negociação não têm regimento interno.

Mesas Setoriais de Negociação

As pautas das reuniões das Mesas Setoriais giram em torno de problemas
referentes ao dia a dia dos locais de trabalho, tais como condições de trabalho,
equipamentos de segurança individual, relações interpessoais. As  dificuldades entre
gestores e trabalhadores que geram punições e perseguições não superadas nas
unidades são levadas para a Mesa Setorial.

Para exemplificar a composição de uma dessas Mesas, vejamos a de Saúde,
que tem reuniões mensais e foi instalada em 2000:

� representantes da Administração:
- Secretaria da Administração
- Secretaria da Saúde
- Chefe de Gabinete do Prefeito
- Secretaria de Planejamento
- outras Secretarias, como a de Finanças e de Assuntos Jurídicos,  quando

necessário.
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� Representantes dos trabalhadores :
- CUT
- SINDSESPA, Seção Sindical–Belém
- SISBEL – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Belém

Segundo Mairraule Pereira de Souza, diretor da Seção Sindical Belém do
SINDSESPA, o Sindicato ainda tem dificuldades no processo de negociação: além
de o número de dirigentes sindicais liberados ser pequeno, a arrecadação sindical
é muito baixa, tornando difícil a contratação, quando necessária, de assessoria
para questões econômicas ou para a preparação de projetos. Mairraule, ou Mair,
como é chamado, não tem queixas quanto ao acesso dos dirigentes sindicais ao
Secretariado da Prefeitura nem quanto à obtenção de informações do governo.
Sempre encontrou muita disponibilidade e boa vontade por parte daqueles
funcionários, que repassam para a Mesa todos os documentos solicitados.

Fernando Moraes, da CUT, alerta para problemas que podem ocorrer entre
as Mesas Setoriais. O acordo entre governo e entidades foi de que as negociações
sobre ganhos salariais somente fossem entabuladas na Mesa Geral, para que
todas as categorias tivessem conhecimento da proposta, que deveria ser aprovada
pelo conjunto das entidades. Ocorrem, porém, negociações salariais nas Mesas
Setoriais, como foi o caso da Mesa de Educação, que negociou  uma gratificação
de magistério para os professores. Essa proposta começara a ser discutida na
Mesa Geral, mas só foi fechada na Mesa Setorial, o que teve reflexos em outras
Mesas. Nas Mesa Setorial da  Saúde, por exemplo, ganhou projeção, mobilizando
os trabalhadores, uma reivindicação de gratificação de 100% para os servidores
da emergência, que não fora aceita na Mesa Geral.

As conquistas dos servidores com o processo de negociação ficaram
consignadas em acordos coletivos de trabalho. Fernando Moraes, representante
da CUT na Mesa de Negociação Geral e  em algumas Mesas Setoriais, reafirma
a importância da instalação do sistema de negociação, dando continuidade ao
avanço político de se ter eleito um governo com disposição de participar das
negociações.

A adoção do Sistema de Negociação Coletiva Permanente

A Prefeitura de Belém tem disponibilizado os dados e as informações solicitados
pelas Mesas, demonstrando ser possível uma administração transparente que não
escamoteia dados, sobretudo financeiros, como acontece na maioria dos governos.
Outro aspecto fundamental do processo de negociação em curso é que a amplitude
do acordo tem possibilitado estabelecer uma mesma pauta com todas as entidades,
embora as entidades não mantenham um fórum permanente.

Apesar da Lei de Responsabilidade Fiscal e da queda de arrecadação do ICMS,
o processo de negociação tem possibilitado a negociação de reajustes e ganhos
reais. A disponibilização de dados permite que a categoria acompanhe o processo
de negociação e tome suas decisões com clareza, como aconteceu, por exemplo,
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quando da negociação do Instituto de Previdência e Assistência e do Instituto de
Assistência Médica ao Servidor.

Reajuste salarial e reposição de perdas

Desde 1997, todos os reajustes negociados tiveram percentual acima do INPC
ou igual a esse índice. Há um compromisso de reduzir as perdas salariais acumuladas
desde 1992, que se traduziu no estabelecimento de um calendário para amenizar
essas perdas.

� Em 1999, foram restituídos a 116 servidores aposentados R$ 460,00. Esse
valor correspondia à diferença resultante de um erro no cálculo da
aposentadoria desses servidores da educação: ao longo de sua vida funcional,
eles haviam trabalhado 200 horas mensais, e o valor da aposentadoria fora
calculado em 100 horas. Nesse mesmo ano, monitores da FUNPAPA que
trabalham na pré-escola na Fundação de Assistência a Criança e Adolescentes
foram transferidos para a folha de pagamento da Secretaria Municipal de
Educação, o que significou aumento de seus salários e equiparação a funções
iguais, mas desenvolvidas em órgãos diferentes.

� No ano de 2000, foi pago, a título de progressão funcional, um reajuste de
5% para todos os servidores da educação que ingressaram na Prefeitura de
Belém nas décadas de 60 e 70. Os salários dos servidores da FUNPAPA foram
atualizados seguindo a mesma lógica desse percentual de progressão funcional.

� Também no  ano 2000, como fruto de negociações em que se reivindicava
piso salarial no valor de U$ 100,00 (cem dólares), foi acrescentado um abono
de R$ 24,00  ao salário mínimo vigente, de R$ 151. Em 2001, quando o
salário mínimo passou para R$ 180,00 esse abono foi mantido. Assim o  piso
salarial dos servidores públicos municipais, em 2001, é de R$ 204,00. O
Secretário de Administração admite ser um salário ainda baixo, mas, com a
política de reposição de perdas, poucos funcionários ainda estão ganhando
apenas o piso salarial.

� Em 2001, os trabalhadores da educação que ingressaram na Prefeitura
Municipal na década de 1980 também receberam 5% de progressão
funcional.

Reforma da Previdência e Assistência à Saúde aos Servidores Públicos

Diante da exigência de que, para o ajuste das finanças públicas,  os estados e
municípios promovessem a Reforma dos Institutos de Previdência, Assistência Social
e Saúde, o processo de discussão e negociação foi estabelecido já no início do
governo, em 1997. Os diversos debates setoriais realizados tiveram ampla
participação dos setores envolvidos.

Na Previdência e Assistência  Social, ficou estabelecido que os servidores seriam
descontados em 8% a título de participação para o fundo previdenciário. A Prefeitura
Municipal comprometeu-se em participar com o dobro da contribuição de cada
servidor. Exemplificando: se a contribuição do servidor for de R$ 16,32 –
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correspondente ao desconto de 8% de quem recebe o piso salarial – a contribuição
da Prefeitura será de R$ 32, 64. São esses os recursos que compõem o atual fundo
de previdência dos servidores da Prefeitura Municipal de Belém.

A atenção à saúde dos servidores é feita pelo Instituto de Assistência Médica
aos Servidores de Belém. Nas negociações coletivas foi detectado que a  manutenção
financeira desse serviço de assistência médica correspondia a 6% do total da folha
de pagamento. Para a manutenção do serviço, negociou-se a adoção dos seguintes
percentuais de participação: para os servidores, 4% sobre o seu salário e, a serem
pagos pela Prefeitura Municipal ao Instituto de Assistência Médica, 2% sobre o
salário de cada servidor. Esse serviço de atendimento à saúde ainda continua em
permanente avaliação e faz parte da Mesa de Negociação Geral.

O Instituto de Assistência Médica, formatou um serviço de saúde e segurança
no trabalho, pioneiro e muito valorizado pelos trabalhadores. Também mantém
convênios com óticas, farmácias etc., para atendimento aos servidores públicos
municipais.

A coordenação dos serviços de previdência e assistência à saúde é feita por um
Conselho Paritário, formado por representantes dos servidores e da Prefeitura
Municipal, que se reúne todas as quintas-feiras.

O resultado de pesquisa sobre o perfil dos servidores realizado pela
Prefeitura - Programas de Formação

Uma pesquisa sobre o perfil dos servidores, realizada em 1997 pela Secretaria
de Administração trouxe à luz dados importantes, como o acentuado número de
servidores analfabetos. A Prefeitura elaborou um Plano de Formação para atender
às necessidades constatadas na pesquisa. Foram instalados cursos de
alfabetização, e, como incentivo à participação, a Prefeitura liberou os servidores
do trabalho durante duas horas por dia, fornecendo ainda vale-transporte e o
pagamento de duas horas extras diárias. O número de analfabetos diminuiu
sensivelmente.

Ainda como parte do Plano de Formação, foram celebrados convênios com os
cursinhos preparatórios para os vestibulares. As escolas davam um desconto de
50% nas mensalidades para os servidores da Prefeitura, e os 50% restantes eram
divididos entre os servidores e a Prefeitura, os servidores pagando 25%, e a Prefeitura,
25%.  Esse programa foi, porém, suspenso por recomendação do Tribunal de Contas,
sob a alegação de que feria o princípio da universalidade do acesso ao ensino, de
responsabilidade da Prefeitura. Entretanto, a exigência de seu retorno continua
presente nas pautas de  reivindicações dos servidores.

A Prefeitura também mantém o Programa de Atendimento ao Cidadão,
programação permanente de qualificação para os servidores, que tem o objetivo
de melhorar a compreensão dos servidores sobre o trabalho de cada um e sobre o
processo de trabalho nos serviços públicos. O Programa oferece, entre outros, os
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seguintes cursos: Os gestores de Recursos Humanos e a função atendimento; Os gestores
de fiscalização e a função atendimento; Motivação, comunicação e relacionamento
interpessoal; Qualidade de vida no trabalho; Windows, Word, Excel e Internet; Curso
Básico de Corel Draw; Relações interpessoais na organização pública; Valorizando a
auto-estima do servidor na busca da excelência no atendimento ao cidadão.

Ainda como fruto dessa pesquisa, o acesso dos servidores às informações sobre
sua vida funcional tornou-se mais rápido: as fichas funcionais, antes manuais, foram
todas informatizadas, num processo que também propiciou melhores condições de
trabalho para os servidores da área de Recursos Humanos.

Moradia

A pesquisa sobre o perfil dos servidores municipais mostrou que 52% dos
trabalhadores não tinham casa própria. Foi criado, então, o Programa MORAR
BEM, em convênio com a Caixa Econômica Federal.  Já se iniciou a construção de
72 apartamentos, de 2 quartos, sala e cozinha, para servidores que ganham até 6
salários mínimos.

Esse convênio também inclui o Projeto Kit Construção que permite empréstimos
de até R$ 7.500,00, sendo 75% do valor desses empréstimos para a compra de
material e 25% para o pagamento de mão-de-obra. A participação dos servidores
nesses dois programas tem sido grande.

Formalização do processo de negociação

A Mesa de Negociação Geral  e as Mesas Setoriais foram  instaladas através de
Portaria do prefeito Edmilson Rodrigues. Os resultados do processo de negociação
são traduzidos no Acordo Coletivo de Trabalho que, assinado por todos os membros
da Mesa de Negociação e publicado no Diário Oficial do Município, fica arquivado
na Secretaria de Administração.

Apesar de ser reconhecido por ambas as partes e de contar com o  apoio do
conjunto do governo, o processo de negociação permanente ainda não está
consolidado na legislação municipal.

A participação da categoria

Todas as Secretarias participam do processo de negociação coletiva, seja na
Mesa de Negociação Geral, seja nas Mesas Setoriais. Em Belém, a Secretaria de
Assuntos Jurídicos – que em muitos municípios considera inconstitucional a
celebração de Acordos Coletivos de Trabalho, entre a Administração Pública  e as
entidades representativas dos servidores – ratifica os acordos e, quando solicitada,
participa da Mesa de Negociação Geral e das Mesas Setoriais.

Sempre existe uma comissão de servidores acompanhando as negociações,
principalmente nas Mesas Setoriais. Quando a pauta de discussão da Mesa Setorial
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diz respeito a um local de trabalho ou a uma categoria, é indicada uma comissão
para acompanhar a reunião da Mesa. Na porta do recinto onde está sendo realizada
a reunião, sempre há um conjunto de trabalhadores que aguardam os resultados
das negociações.

Tanto o governo quanto os sindicatos acreditam que há um bom
conhecimento por parte da categoria a respeito do processo de negociação,
decorrente sobretudo dos debates nas assembléias de servidores em torno do
conteúdo dos acordos.

Fernando Moraes, dirigente da CUT-PA, entretanto, acha que, embora a
categoria conheça bem as questões relacionadas à data-base, o sistema pemanente
de negociação ainda não foi absorvido como uma conquista e uma prática.

As pautas de reivindicações e as dificuldades orçamentárias

As pautas de reivindicações são sempre específicas e extensas, dizendo respeito
às categorias e aos locais de trabalho que cada entidade de servidores representa.
O fato de os sindicatos e associações não manterem um fórum permanente entre
as entidades torna o debate das pautas para a seleção do que é geral e do que é
especifico um processo de discussão exaustiva. E essa seleção é fundamental diante
das dificuldades orçamentárias que a Prefeitura enfrenta.

Segundo o Secretário de Administração, a Prefeitura vem vivendo uma sensível
queda de arrecadação. Os 34% do ICMS que, em janeiro de 1997, eram repassados
para a Prefeitura, em fevereiro de 1997, baixaram para 29% e hoje estão em 23%,
significando uma queda de R$ 30.000.000,00 no orçamento municipal. Para ele,
trata-se de retaliação do governo estadual para com o governo municipal, por
serem de partidos opostos.

O déficit orçamentário decorre ainda de outros fatores. Como não houve a
municipalização da educação, a Prefeitura deixa de arrecadar cerca de R$
10.000.000,00 por ano. A mudança de impostos de exportação também provocou
queda de arrecadação, pois o Estado do Pará, grande exportador de recursos
minerais, obtinha boa arrecadação com esses impostos.

E essas dificuldades aumentaram com a Lei de Responsabilidade Fiscal, que
diminuiu de 60% para 52% o montante de recursos que podem ser investidos em
gastos com servidores públicos. Calculado o fundo de reserva exigido para a
contratação de novos servidores, esse percentual de 52% se reduz a 49%, o que
obviamente  prejudica o financiamento de novos benefícios, o atendimento a
demandas e reivindicações dos servidores.

A preparação dos trabalhadores para o processo de negociação

Segundo Mair, os representantes dos trabalhadores, sabendo que a Prefeitura
sempre tem uma proposta, buscam informações sobre as questões que entrarão no
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processo de negociação e se dedicam ao seu estudo. Em 2000, a proposta de
reajuste apresentada pela Prefeitura foi aceita pelos sindicatos logo no início da
negociação, mas, em 2001, os sindicatos se prepararam para a discussão e
conseguiram aumentar a proposta de  reajuste apresentada pela Prefeitura de 6,61%
para 7,07%.

Fernando Moraes avalia que as pautas de reivindicações são muito coorporativas,
tornando as reuniões das Mesas de Negociação excessivamente longas. Há também,
segundo ele, diferenças muito grandes entre as entidades no que concerne a seu
preparo para a negociação, posicionamento em relação às questões gerais do
serviço público e representatividade. Enquanto algumas demonstram ter experiência
e visão geral do conjunto do funcionalismo, outras representam apenas um local
de trabalho ou uma categoria.

A negociação coletiva e o orçamento participativo

Até o momento, as negociações vêm sendo feitas sem que as partes tenham
sentido necessidade de estabelecer um mediador no processo de negociação.

A questão do orçamento tem sido tema de constantes debates. Uma Comissão
de Administração e Tributos, que discute permanentemente o custeio e investimento
referente ao orçamento municipal em Belém, produziu duas cartilhas sobre
orçamento:  “A conta de Belém é da sua conta” e “Gestão democrática e qualidade
social dos serviços públicos”. Os estudos realizados por essa Comissão subsidiam
o orçamento participativo com informações sobre o processo.

Em Belém, o Orçamento Participativo é conhecido como Congresso da Cidade.
É mantido um Conselho da Cidade, em caráter permanente, formado por diversas
entidades, inclusive sindicatos representativos dos servidores públicos.

Para a preparação da proposta de orçamento, que é concluída no Congresso
da Cidade, são promovidos pré-congressos, distritais e setoriais, que tratam de
políticas especificas.

O Secretário Miriquinho avalia que esse processo permite discutir 100% do
orçamento municipal, ou seja, todas as questões de custeio e investimento. O
processo de negociação coletiva  está descrito no texto preparado para o Congresso
da Cidade de 2001, no Capítulo “Eixos que estruturam a cidade”, em que são
descritas as políticas de formação e valorização, a negociação permanente com os
sindicatos  e em que se faz um resumo das cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho
de 2000 e 2001. Segundo o Secretário, os servidores participam do processo, pois
sabem que as propostas e emendas aprovadas terão repercussão no cotidiano dos
serviços.

Também é grande a participação dos dirigentes sindicais da saúde e de outros
setores no processo, seja nos pré-congressos, distritais e setoriais, seja no Congresso
da Cidade. Em 2001, eles conseguiram aprovar, nas resoluções do Congresso da
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Cidade, a inclusão dos serviços de higiene bucal nas escolas de ensino médio, o
que permitirá a abertura de novos postos de trabalho na saúde. Mair relata,
entretanto, que os dirigentes sindicais nunca entraram diretamente na discussão de
questões salariais no Orçamento Participativo.

Fernando Moraes discorda de que o Orçamento Participativo discuta todas as
questões relativas a orçamento. Acha que os fóruns abertos, que poderiam dar
visibilidade às propostas da Prefeitura, acabam tornando-se espaços de disputas
entre militantes das diversas correntes políticas internas do PT: “Quando acaba
uma atividade, os militantes ficam se perguntando qual corrente ganhou”. Para ele,
será necessário aprofundar esse processo de discussão, com a sociedade e em
espaços que garantam maior participação dos setores organizados da cidade. A
Mesa de Negociação e o Acordo Coletivo, a seu ver, ainda não são devidamente
discutidos nesses espaços de preparação do orçamento com o conjunto da
sociedade.

Opinião dos gestores

Na opinião de Esmerino, a Prefeitura tem investido muito na integração dos
servidores, do ponto de vista profissional, trabalhando com equipes de atenção
psicossocial e saúde do trabalhador, mas também tem promovido diversas ações
de  integração cultural, como mostras de arte com publicação de trabalhos,
livros de poesia, catálogos de artes. Em breve será editado o primeiro CD de
composições dos servidores. A Prefeitura promove várias atividades para
incentivar a integração dos servidores, como jogos esportivos internos, além de
editar o Jornal do Servidor.

Para o Secretário, a importância dos serviços e dos servidores está sempre em
pauta. São muitas as dificuldades, mas, a seu ver, valem a pena todos os esforços
para aproximar o governo dos servidores, os servidores dos serviços e os serviços
da população. Concorda em que os salários ainda são baixos, mas diz que estão
no limite máximo das possibilidades e que a política de recomposição salarial
negociada tem levado a ganhos reais.

Opinião dos dirigentes sindicais

Mair avalia que os resultados do processo de negociação são satisfatórios, até
mesmo porque, quando não é possível avançar em determinada reivindicação, a
questão fica como pendência na pauta de discussão do próximo acordo coletivo
de trabalho. O funcionamento da Mesa tem discutido o abuso de autoridade que
acontece nos serviços, conseguindo no mais das vezes restringi-lo. Vem ocorrendo
efetiva melhoria das condições de trabalho, bem como a conscientização dos
trabalhadores sobre o processo de negociação e sobre a importância de serem
mantidas as Mesas de Negociação. Nos locais de trabalho, a negociação, o governo
e os sindicatos ganharam  maior respeitabilidade.

Mair considera o processo uma conquista de que não se pode abrir mão. Acha
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mesmo necessário transformar o sistema de negociação vigente em lei, para que
se torne direito garantido dos servidores públicos em todas as gestões municipais
vindouras.

O acesso direto à Prefeitura tem sido de fundamental importância, pois evita o
recurso à Justiça, a todo o momento, para obter informações ou para apresentar
as divergências que o sindicato tem em relação às propostas que a Prefeitura
apresenta.

Fernando Moraes faz uma crítica severa à relação Partido X Sindicato em
Belém. Para ele, essa relação ainda não é madura, e, muitas vezes, no processo
de negociação das reivindicações, o governo se vale da afinidade política com
as entidades para passar por cima da autonomia dessas entidades. Critica  também
a participação de membros do governo nas assembléias convocadas pelos
sindicatos, pois, a seu ver, essa é uma forma de pressão e intimidação dos
trabalhadores no momento de votação das propostas apresentadas pelo governo
aos sindicatos.

Nas negociações sobre as gratificações para o pessoal da Emergência (o 192),
representantes da Prefeitura reuniram os trabalhadores desse setor e elegeram uma
comissão de negociação, passando por cima da Mesa Setorial. Essa posição só
não foi adiante porque os sindicatos ameaçaram conduzir uma greve. Para sustar o
movimento grevista, o resultado da negociação da gratificação teve de ser manuscrito
e assinado pelos representantes do governo e do sindicato, o que aconteceu duas
horas antes do momento marcado para se iniciar a greve.

Fernando também falou de dificuldades entre a CUT e a Prefeitura. Muitas vezes
a CUT é convidada a dar apoio a projetos da Prefeitura, mas não é devidamente
informada sobre o andamento desses projetos que apoiou. Muitas vezes sequer é
convidada para as cerimônias de lançamento. A seu ver, a Prefeitura não confere a
devida visibilidade à Central, que, por sua vez, tem dificuldades em se relacionar
com a Prefeitura resguardando sua própria autonomia.

Entrevistados

Esmerino Néri Batista Filho, Miriquinho Batista, 49 anos, Secretário de
Administração, é professor e foi presidente do Sindicato dos Trabalhadores de
Educação da Região Guajarina. Foi dirigente da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Educação e Deputado Estadual de 1990 a 1994 e de 1996 a
1998.

Mairraule Pereira de Souza, 42 anos, agente de administração, coordenador
de Comunicação da Seção Sindical Belém do Sindicato dos Servidores da Saúde
Pública do Estado do Pará - SINDSESPA.

Fernando Moraes, assistente social, dirigente do Sindicato dos Servidores Públicos
do Estado do Pará e Secretario de Política Sindical da CUT-PA.
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CHAPECÓ

O período das negociações

As negociações entre a Prefeitura de Chapecó e os servidores municipais do
Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Chapecó e Região
aqui relatadas abrangem o primeiro mandato do governo José Fritsch, da Frente
Popular- PT, PPS, PC do B, de janeiro de 1997 até 31 de dezembro de 2000, e seu
segundo mandato, de 1° janeiro de 2001 até outubro de 2001.

Breve histórico do Sindicato

O Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Chapecó e
Região foi fundado em 21 de outubro de 1988, logo após a promulgação da
Constituição Federal, que garantiu o direito dos servidores públicos a se organizarem
em sindicatos. É fruto de muita luta dos servidores da região Oeste do Estado de
Santa Catarina, que até essa data contavam com inúmeras associações de servidores
municipais, geralmente de caráter meramente assistencialista, cujo objetivo maior
era a promoção de eventos esportivos, culturais, sociais.

O arrocho salarial da época – havia uma defasagem de 420% – e a proposta
do governo de trocar os salários por “vales-mercado” da Cobal, além dos atrasos
freqüentes nos salários e da falta de perspectiva de recebimento do 13o, mobilizaram
a categoria, e a Associação Municipal dos Servidores Municipais de Chapecó liderou,
em 1988,  a primeira e histórica greve de servidores públicos municipais na região.
Daí para fundação do Sindicato foi um passo. No início, o Sindicato representava
somente os trabalhadores do serviço público municipal de Chapecó. No entanto,
como Chapecó é a cidade pólo da região, em nível político, social e econômico, a
luta dos seus servidores tornou-se referência para outros municípios. Como
conseqüência, foi havendo filiação progressiva dos servidores municipais dos
municípios vizinhos. Aos poucos, o Sindicato foi estendendo sua base, através de
negociações coletivas, a quase todos os municípios do Oeste Catarinense. Em
fevereiro de 1994, após amplo debate, foi aprovada a atual estrutura política e
administrativa do Sindicato, com uma estrutura regional, abrangendo todo o Oeste
de Santa Catarina e uma estrutura por município da região, organização essa que
perdura até hoje. O Sindicato, filiado a Central Única dos Trabalhadores – CUT
desde 1991, representa hoje servidores públicos municipais de 22 municípios.

O processo de negociação no primeiro governo da Frente Popular

Com a eleição, em 1996,  do primeiro governo democrático e popular na
cidade de Chapecó, encabeçado por José Fritsch, do Partido dos Trabalhadores,
novos desafios foram colocados para o Sindicato. Historicamente, a direção sindical
estava habituada a negociar e promover grandes mobilizações e greves, nas
negociações com governos anteriores. Além disso, também em 1996, seu presidente
havia se afastado da direção para se candidatar a vereador pelo PT, mandato para
o qual foi eleito com expressiva votação entre os servidores municipais. Outros
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dirigentes do Sindicato foram trabalhar na administração pública municipal. Na
campanha eleitoral,  a  maioria da categoria apoiou a candidatura de Fritsch para
prefeito.

Na opinião de Vânia Barcelos – que foi dirigente do Sindicato de 1993 a 2000
e participou de todas as negociações com a Prefeitura de Chapecó – é impossível
falar do processo negocial com a Frente Popular sem resgatar a grande mobilização
que culminou na greve de 1993, de sete dias, quando praticamente todo o serviço
público foi paralisado, com grande impacto na cidade. O governo de então, do
PFL, não reconhecia o Sindicato nem o recebia para qualquer tipo de negociação.
A greve teve um importante saldo político, pois o governo foi obrigado a reconhecer
o Sindicato, estabelecer uma mesa de negociação, ficando definida a data-base
para maio. Além dessas conquistas,  pela primeira vez foram liberados seis dirigentes
para o Sindicato, com ônus para a Prefeitura. Em termos econômicos, não se
conseguiu repor todas a perdas, mas ficou estabelecido um mecanismo de reposição
trimestral da inflação.

Essa negociação, que foi transformada na Lei Complementar no 26, de 29 de
maio de 1995, é considerada histórica por diversos dirigentes e ex-dirigentes do
Sindicato, pois consolidou politicamente a entidade perante o governo e a sociedade.
Ocorre, porém, que o acordo foi sendo descumprido pela administração, com
sucessivos atrasos nos pagamentos dos salários, principalmente do 13o, gerando
uma constante mobilização dos servidores, sobretudo durante o ano de 1996, ou
seja, no final do governo. É importante ressaltar que o processo de negociação
mensal sempre permaneceu, desde sua conquista em 1993, apesar dos constantes
descumprimentos dos acordos por parte dos governos.

O governo Fritsch, portanto, além de assumir uma Prefeitura completamente
endividada, ainda herdava em relação ao funcionalismo público, salários atrasados,
décimo terceiro não pago e todas as demandas das negociações firmadas e não
cumpridas pelo governo anterior.

Principais dificuldades nas negociações no início do governo da Frente
Popular

A primeira grande dificuldade do Sindicato foi o esvaziamento da sua direção. Os
dois últimos presidentes assumiram novas atividades: o primeiro foi eleito vereador e,
logo no início do governo, o segundo foi para a Secretaria de Educação. Os dirigentes
mais experientes integraram outros escalões do Governo. Como fruto deste
esvaziamento, o Sindicato teve de recompor sua direção na coordenação de Chapecó
com quadros com pouca vivência no Movimento Sindical. Quem assumiu a
coordenação municipal de Chapecó – e praticamente esteve coordenando todas as
negociações nos quatro anos do primeiro mandato de Fritsch – foi Vania Barcellos,
professora de História da Rede Pública Municipal de Chapecó, filiada ao PT, diretora
do Sindicato. O fato de ela ser esposa do ex-presidente, que acabara de assumir o
cargo de Secretário de Educação do Município – cargo de primeiro escalão – gerou
uma série de comentários maldosos, desgastantes para a imagem do Sindicato.
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Também para o governo, o início foi muito difícil. Seus principais membros  eram
inexperientes em governar e, principalmente, em negociar “do outro lado da mesa”.
Os secretários da Administração e de Finanças eram ex-dirigentes sindicais
importantes e reconhecidos na cidade, mas desconheciam a máquina pública e a
realidade da prefeitura. Havia, então, cerca de 2.200 servidores efetivos e em
torno de 200 comissionados, num quadro de funcionários “inchado” e mal
distribuído. Os comissionados foram quase todos demitidos ou escalonados para
outras funções.

Historicamente a categoria já estava habituada com o atraso freqüente nos
salários e o descumprimento dos acordos coletivos; a expectativa em relação ao
novo governo era muito alta. Como a maioria da militância se envolveu visceralmente
na campanha eleitoral, a situação para o Sindicato era bastante delicada do ponto
de vista das negociações. A direção sindical estava sempre sendo cobrada: “fizemos
campanha, votamos, e agora como ficam nossos salários atrasados?”...”Vocês
são todos iguais: agora que o PT esta lá, não lutam por nossos direitos... ”

A Prefeitura não teve como pagar os salários em dia. Mas os pagamentos,
embora permanecessem atrasados, passaram a ser feitos dentro do próprio mês,
com escalonamento de dias, sempre beneficiando os que ganhavam menos. O
processo de negociação foi mantido com reuniões mensais, e o Sindicato tinha
acesso a praticamente todas as contas da Prefeitura relativas ao Município. Esses
dados alimentavam o debate com a categoria sobre os motivos dos atrasos no
pagamento dos salários.

O primeiro acordo no governo da Frente Popular

Na data-base de maio de 1997, estabeleceu-se a primeira negociação
salarial entre o governo da Frente Popular e o Sindicato, com vistas à elaboração
do acordo daquele ano. As negociações mensais se mantinham desde o início
do governo. Embora sempre o ponto mais discutido continuasse sendo o
pagamento dos salários atrasados, a grande diferença em relação aos governos
anteriores era a total transparência nos dados referentes à situação econômica
da prefeitura.

A composição da  Mesa de Negociação para discutir o  acordo de 1997 foi a
seguinte:

� Pelo Sindicato: o Presidente, a Coordenadora da Regional de Chapecó, os
dirigentes sindicais de Chapecó, que haviam obtido liberção sindical e alguns
militantes de base, representantes de locais de trabalho.

� Pelo governo: o Secretário de Administração, o Vice-Prefeito, o Secretário de
Educação, o Secretário da Saúde e o Chefe de Gabinete do Prefeito. Os
advogados e contadores da prefeitura só eram chamados quando se fazia
necessário algum esclarecimento técnico.

Pelo Sindicato não havia assessorias; consultava-se, em determinadas ocasiões,
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um especialista da área em discussão. O governo propôs, e o Sindicato aceitou,
que fossem incluídos na mesa de negociações dois Conselheiros do Orçamento
Participativo, o que virou prática nos quatro anos de administração popular.

Em termos de mesa de negociação, o processo foi normal, com boas discussões
sobre a pauta de reivindicações do sindicato, mas o ponto central e mais tenso
continuava sendo a questão do pagamento em dia dos salários.

Os principais avanços da primeira fase de negociações do governo da
Frente Popular

Não houve, na fase inicial das negociações, ameaças de greve. O Sindicato fez
reuniões e assembléias em praticamente todos os locais de trabalho, e o acordo foi
aprovado pela categoria. Contabilizam-se como principais avanços a
regulamentação mais detalhada do funcionamento da Comissão Paritária
Permanente de Negociação e a garantia de que, até o final de 1997, seriam
negociados e enviados à Câmara de Vereadores os seguintes projetos de lei:

� novo Estatuto e Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira para os servidores
municipais,

� novo Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração para  o magistério;
� Plano de Cargos e Carreira para os servidores da saúde;
� novo Sistema Municipal de Assistência e Previdência;
� auxílio-alimentação, até então inexistente;
� regulamentação do pagamento de férias e do 13o salário.

Avançou-se também em algumas questões de saúde do trabalhador, condições
de trabalho e cláusulas sindicais. Celebrado o acordo, retomou-se a sistemática de
negociações mensais permanentes, sobretudo em relação aos pagamentos atrasados
dos salários.

Uma importante conquista da categoria, na Mesa de Negociação, ao longo
desse primeiro ano do governo da Frente Popular, foi a jornada de 40 horas, pois
a grande maioria do funcionalismo tinha carga horária de 44 horas. A conquista e
regulamentação do auxílio-alimentação no acordo de 1997 foi fruto de  negociação
muito mais difícil do que a que levou à diminuição da jornada, pois não havia
consenso dentro do governo em relação a esse benefício. A categoria se mobilizou
bastante em torno da questão, o que foi importante para que a diretoria do Sindicato
conseguisse garantir mais essa conquista.

As negociações e o acordo de 1998

Em 1998, houve alterações de nomes no primeiro escalão do governo e,
portanto, na Mesa de Negociação. O recém-empossado Secretário da Educação,
que havia sido presidente do Sindicato deixou de participar. Havia, no governo, o
entendimento de que poderia ser prejudicial para as negociações a presença na
mesa de um ex-dirigente sindical, agora representando o governo. O Sindicato,
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por sua vez, entendia justamente o contrário: o fato de o Secretário ter sido presidente
do Sindicato só poderia enriquecer o debate.

A configuração dos participantes do lado do governo mudara mais ainda: o
vice-prefeito, que havia rompido politicamente com a administração, não fazia
mais parte da Mesa, ficando sua coordenação com a Secretaria de Finanças. O
prefeito só intervinha se houvesse um impasse maior. Os salários continuavam sendo
pagos atrasados, mas sempre dentro do próprio mês.

O governo tinha conseguido pagar o décimo terceiro de 1997, mesmo fora do
prazo, tendo ficado pendentes os encaminhamentos referentes ao Plano de Cargos
e Salários e ao Sistema de Previdência Municipal. Em termos econômicos, foi
garantido o pagamento do resíduo inflacionário do período de setembro 1996 a
abril 1997, além de reajustes nos vales-alimentação.

O processo de negociação transcorreu com normalidade, embora às vezes
houvesse tensões por causa de reuniões desmarcadas pelo Governo. O Sindicato
estabeleceu um excelente contato com suas bases, realizando assembléias por local
de trabalho, em que eram debatidas tanto as questões do acordo, como outras
consideradas estratégicas, tais como o papel do servidor público, a ética nas relações
de trabalho, a independência e autonomia do Sindicato diante de um governo
democrático e popular.

Foi uma fase muito difícil para o governo, que enfrentava uma série de crises
internas, um processo de impeachment do Prefeito na Câmara, a divisão da Frente
Popular com o afastamento do vice-prefeito, que, aliado a partidos de oposição,
apoiou o processo de impeachment.

Mesmo com as negociações formalizadas e em andamento, o Sindicato não
conseguiu garantir que os salários fossem pagos em dia. O governo não acreditava
que poderia haver apelo à via judicial, apesar dos constantes avisos nesse sentido.
Afinal, pensavam os membros do governo, o Sindicato – que havia apoiado o
projeto democrático e popular que elegeu o prefeito – não iria recorrer à Justiça.
Mas o Sindicato contratou uma assessoria jurídica de fora do município e entrou
com uma ação de cumprimento na Justiça, exigindo o pagamento em dia dos
salários. Essa ação teve início na mesma época em que corria o processo de
impeachment na Câmara de Vereadores. Foi uma situação muito tensa, o Sindicato
foi muito pressionado a retirar a ação, o que não fez. O Sindicato perdeu a ação,
pois o governo conseguiu comprovar que pagava os salários atrasados, mas dentro
do próprio mês, e não dispunha de fluxo de caixa suficiente para pagá-los de outra
maneira.

No Orçamento Participativo, o debate também envolveu a questão salarial dos
servidores, o que gerou tensões na relação entre Sindicato e governo. Este se
justificava por não realizar determinadas obras alegando o comprometimento
orçamentário da Prefeitura com a folha de pagamento dos servidores.
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A direção do Sindicato levou para o debate com a população no  Orçamento
Participativo, além das questões salariais, a questão do papel do servidor público.
Diversos líderes da base do Sindicato, delegados do Orçamento Participativo,
contribuíram nesse debate, em que o Sindicato teve também participação
institucional, pois, como entidade da sociedade civil, integrava o Conselho do
Orçamento Participativo.

O Sindicato sofria muita pressão dos trabalhadores que recebiam salários
maiores. Acusavam os dirigentes de se preocuparem mais em defender o governo
do que em lutar pelos trabalhadores. Foi acertado um cronograma de pagamento
dos salários, assinado pela direção do Sindicato e pelo Prefeito Municipal, tendo
seu prazo de vigência  de um ano: a quem recebia até R$ 500,00 – em torno de
60% da categoria – o governo pagava até o dia 5 do mês subseqüente, ou seja, no
prazo legal; a quem recebia acima de R$ 1.000,00 –  30% dos servidores – pagava-
se até o dia 10; os outros 10%, que tinham salário superior a R$ 1.000,00 recebiam
até o dia 20 do mês.

O governo não conseguiu cumprir o acordo de negociar os seguintes Projetos
de Lei para enviá-los à Câmara de Vereadores:

I. Lei Complementar do Fundo de Assistência e Previdência do Município;
II. Estatuto dos Servidores Públicos Efetivos;
III. Lei dos contratos Temporários;
IV. Plano de Carreira.

O ano de 1999: negociações sem acordo

Em abril de 1999, o Sindicato enviou para o governo sua pauta de reivindicações.
Na situações mais tensas, o Sindicato levava seu Conselho de Representantes – em
torno de 80 pessoas – para participar das negociações. Quando isso ocorria, o
governo também levava o conjunto do secretariado, e o próprio Prefeito geralmente
comparecia. Nas negociações com o governo popular nessas Mesas “coletivas”,
os trabalhadores se manifestavam livremente, não temendo qualquer tipo de
represália.

A questão do atraso no pagamento dos salários continuava sendo o foco maior
de tensão nas negociações. O Sindicato era pressionado por sua base,
principalmente pela oposição, que acusava a diretoria de fazer “corpo mole”,  por
ser o governo do PT e o Sindicato, da CUT. A Câmara de Vereadores, com ampla
maioria dos partidos de oposição, pressionava o governo a colocar em dia os
salários do funcionalismo. A mídia e a opinião pública também pressionavam tanto
o Sindicato quanto o governo.

A diretoria, pressionada principalmente pelo setor de educação, iniciou uma
grande mobilização da categoria. Quando da campanha salarial, houve uma
assembléia na frente da Prefeitura, no mês de julho, com proposta de greve, a que
compareceram mais de 800 trabalhadores. Após exaustivas discussões, a assembléia
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aprovou a proposta da diretoria: dar um prazo máximo de três meses para o governo
colocar os salários em dia. Essa proposta havia sido construída em conjunto com o
governo na Mesa de Negociação do dia anterior à assembléia. Pela primeira vez,
o governo apresentara um plano consistente de melhoria da arrecadação, com
prioridade para que os salários ficassem em dia e o 13o fosse pago no prazo
estabelecido pela legislação, o que se concretizou no final de 1999.  Embora tenha
se efetivado na prática, essa proposta não se tornou acordo formal, assinado por
ambas as partes. Nesse ano também não foi enviado qualquer Projeto de Lei para
a Câmara de Vereadores.

O acordo do ano 2000

Vencido o grande impasse dos três primeiros anos de governo – o pagamento
em dia do funcionalismo –, as negociações para o acordo do ano 2000 correram
tranquilas. O governo finalmente conseguiu o equilíbrio financeiro que permitia
planejamento mais eficaz de seu fluxo de caixa.

Por parte do governo, a situação política tanto interna quanto externa estava
estabilizada. O processo de impeachment tinha sido derrotado na Câmara de
Vereadores, o índice de arrecadação do município aumentara muito, e as políticas
de educação e saúde passaram a ser, para a população, referências da administração.

De parte do Sindicato, os quadros que tinham assumido a coordenação de
Chapecó estavam mais maduros e preparados para negociações com a
administração popular. Por outro lado, não houve mais nenhuma saída de dirigentes
sindicais para a administração, e o Sindicato conseguira, apesar de todas as
dificuldades, manter sua liberdade e autonomia em relação ao Governo.

As Mesas de Negociação transcorreram normalmente, e o acordo daquele ano
foi assinado já no dia 3 de maio de 2000 (Anexo 2). As principais conquistas foram
o reajuste do auxílio-alimentação pelo índice do INPC/IBGE e a reposição
escalonada da defasagem salarial do período de 30 de abril de 1999 até 1 de
maio de 2000. Também ficou garantido o pagamento dos salários até o 5o dia útil
de cada mês, bem como o pagamento para os funcionários do quadro do magistério
e das progressões por merecimento, desde 1 de outubro de 1997.

O governo ainda não havia enviado para a Câmara de Vereadores uma proposta
de Plano de Cargos e Salários, apesar dos acordos assinados nos anos anteriores.
Mais uma vez, nesse acordo de 2000, ficou definida uma comissão para finalmente
elaborar a proposta de Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais
de Chapecó, que entraria nas negociações salariais de 2001, segundo o princípio
acordado entre as partes “de corrigir distorções e modificar os vencimentos dos
menores salários.”

Uma novidade desse acordo foi ter contado com outras assinaturas além das
de praxe – a da Presidência do Sindicato e a do Prefeito Municipal. Assinaram-no
também a Coordenação da Comissão Salarial do Sindicato, a Presidência da
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Coordenação de Chapecó (também do Sindicato), o Secretário Municipal de
Finanças e o Procurador Geral do Município.

O processo de negociação no segundo mandato da Frente Popular

Com a vitória da Frente Popular e a conseqüente reeleição do prefeito José
Fritsch, o processo de negociação salarial praticamente se manteve o mesmo do
governo anterior, com pequenas modificações nos componentes da Mesa por
parte do governo: o Secretário de Administração continuou, o novo Chefe de
Gabinete do Prefeito assumiu seu lugar na Mesa, ganhou assento nas negociações
a Diretoria Geral de Recursos Humanos da Prefeitura, cargo que não existia na
primeira gestão.

Mas, no início do segundo governo, os representantes do Sindicato que
compunham a Mesa se sentiram desrespeitados pelos integrantes da parte do
governo, que não cumpriam a agenda estabelecida, chegavam atrasados para as
negociações e tentavam cooptar os dirigentes. Isso gerou, pelo menos até o mês
de março, uma série de tensões e desencontros. As relações ficaram mais
complicadas porque houve questionamento por parte do governo em relação à
representatividade do Sindicato, que não se estenderia a todo o conjunto dos
servidores. Além disso, o governo resolveu estabelecer canais diretos com a
categoria, numa tentativa visível de desmoralizar a direção sindical.

Na agenda das negociações estavam questões importantes e fundamentais tanto
para o governo como para o funcionalismo público, que haviam ficado pendentes
do primeiro mandato da Frente Popular: Plano de Cargos e Salários, Estatuto do
Servidor Público, regulamentação e viabilização financeira do Fundo  de Previdência
do Município.

O Sindicato entregou sua pauta de negociações no dia 2 de maio, e o governo
só entregou a contraproposta dois meses depois, apesar da insistência do Sindicato.
Na avaliação dos sindicalistas, a contraproposta do governo tinha diversos problemas
que o governo, além de se negar a discutir com o Sindicato, tentou levar diretamente
à discussão com a categoria. Efetivamente, o governo, desejoso de conseguir
defensores para sua contraproposta, convocou diversas reuniões diretas com a
categoria, num visível desrespeito ao princípio da autonomia sindical. O Sindicato
reagiu, esclarecendo ser o governo, e não o Sindicato, quem convocava para
aquelas reuniões. A categoria entendeu e esvaziou as reuniões convocadas pelo
governo.

Foi um processo muito difícil para a relação entre o Sindicato e o governo, que
criou conflitos fortes e desnecessários. O governo colocava os trabalhadores contra
o Sindicato, num retrocesso em relação ao seu posicionamento no primeiro mandato,
apesar de todas as dificuldades e desafios então existentes.

Essa prática, entretanto, já começava a causar divisões entre os membros do
governo. Surgiam divergências profundas sobre esse encaminhamento, e as tensões
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acabaram tendo reflexos na Mesa de Negociação. A direção do Sindicato, depois
de tentar entendimento com o prefeito, fez um apelo ao líder do governo na Câmara
de Vereadores, aliás ex-presidente do Sindicato, conseguindo então que o governo
recuasse de sua posição. Foi uma tensão que durou praticamente dois meses, entre
maio de junho 2001.

Como as negociações não avançavam, o Sindicato convocou uma grande
assembléia para o dia 31 de agosto, dando início a mais um processo de
mobilização. O governo tentava atrair os servidores de salários mais baixos com
sua proposta do Plano de Cargos e Salários, que elevava o piso salarial da categoria.
Os trabalhadores com salários mais altos não se indentificavam com a política do
Sindicato, mas se revoltaram também com o governo. Os vereadores dos partidos
de oposição ao governo também se aproveitaram da situação de conflito e
influenciaram parte do funcionalismo contra as propostas da Prefeitura e do Sindicato.

Diante desse quadro, o Sindicato optou por cancelar a assembléia e exigir do
governo uma mudança de postura. O governo se afastou do contato direto com a
categoria, e restabeleceu-se o processo normal de negociação. O Sindicato retomou
a discussão com os servidores, realizando diversas plenárias, assembléias e reuniões
por setor. Na Mesa, pouco a pouco o governo as negociações iam avançando. A
tática do Sindicato era mobilizar a categoria, discutindo a proposta nos diversos
fóruns e negociando seu aprimoramento na Mesa de Negociação. O acordo só foi
fechado em 21 de setembro de 2001.

Em função da Lei de Responsabilidade Fiscal, o governo argumentara que não
seria possível repor as perdas do período anterior (7,7%) e aplicar o Plano de
Cargos e Salários. O Sindicato acatou essas justificativas e aceitou o acordo, que
prevê os seguinte avanços:

� O envio para a Câmara de Vereadores do Plano de Cargos e Salários, luta da
categoria de mais de dez anos e reivindicação prioritária para os servidores.
Esse Plano, atualmente em discussão na Câmara, beneficia principalmente os
trabalhadores de salários mais baixos: 1.050 servidores terão um aumento de
10 a 67% no seu piso salarial, sendo que cerca de 500 deles terão uma
elevação acima de 50%. Perto de 1.800 trabalhadores terão seu salário
corrigido pelo índice da inflação, ou seja, 7,7%. Os outros, que ganham acima
de RS1.500,00 terão reajuste médio de 4%.

� A reformulação e viabilização do Fundo Municipal da Previdência, projeto que
também já foi enviado para a Câmara de Vereadores. Essa também é uma
reivindicação antiga do Sindicato, que já foi enviada para a Câmara de
Vereadores em outras oportunidades, mas ainda não foi aprovada. Com o
acúmulo da discussão desde o início do primeiro governo da Frente Popular,
finalmente se chegou a um acordo que viabiliza o funcionamento e a
manutenção do Fundo, proposta que tem praticamente a unanimidade do
funcionalismo público municipal de Chapecó.

� A reforma do Estatuto do Servidor, também enviada para aprovação na Câmara
de Vereadores de Chapecó, com garantia de significativos avanços para os
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servidores, sobretudo na área social: aumento da licença-maternidade de 120
para 150 dias, licença para tratamento de saúde de pessoas da família, jornada
especial para portadores de deficiência, licença-prêmio, etc. Diversas questões
relativas à melhoria nas condições de trabalho foram também incorporadas
ao Estatuto.

Todas as questões do acordo de 2001 foram efetivadas no termo de ajuste e
assinadas pelo Sindicato e pelos representantes do governo (Prefeito, Secretário da
Fazenda e Administração e pela Coordenadora da Comissão Paritária de
Negociação). Foram, então, encaminhadas como Projeto de Lei para a Câmara de
Vereadores de Chapecó, com grande impacto na imprensa local e divulgação pela
mídia estadual. O propósito do governo é de que toda essa legislação seja  aprovada
ainda neste ano de 2001.

Conclusão e perspectivas

É ímpar e, por diversos motivos, muito interessante a experiência da relação
entre o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público de Chapecó e Região e a
Administração da Frente Popular, que assumiu o governo na cidade de Chapecó
no Oeste de Santa Catarina em 1997 e foi reeleita em 2000. Em primeiro lugar,
pela própria característica do Sindicato, que, apesar de ser um Sindicato que defende
os interesses dos funcionalismo público municipal, não restringe sua atuação apenas
a um município. Representa os trabalhadores do serviço público municipal de 22
municípios da região, e já nasceu com essa vocação de referência. Tem uma
bagagem de negociação muito diversificada, pois dialoga com governos que
representam diversos partidos das diretrizes políticas mais diversas.

Do ponto de vista do governo, Chapecó é uma cidade pólo, aliás, a mais
importante da região Oeste de Santa Catarina, em termos econômicos sociais e
políticos. O fato de o PT e a Frente Popular vencerem as eleições para a Prefeitura
municipal de Chapecó talvez tenha sido a maior surpresa eleitoral do Estado de
Santa Catarina na época. Governar uma cidade falida, com minoria na Câmara
de Vereadores, e ter de atender toda a demanda reprimida das reivindicações
trabalhistas dos servidores públicos municipais foi, de fato, um grande desafio.
Desafio de que o governo saiu com sucesso, pois o prefeito foi reeleito em 2000.

Tanto para quem foi “ser governo” como para quem ficou no Sindicato foram
certamente  muito tensas as relações, agravadas pela inexperiência dos dirigentes em
tal situação. O importante é que o princípio da liberdade e autonomia sindical foi
preservado, talvez mais pelo Sindicato – até por uma questão de sobrevivência política
– que pelo governo. O Sindicato não foi cooptado pelo governo, nem pelos partidos
que compuseram ou compõem a Frente Popular que governa Chapecó.

Prova do grande avanço nessa relação é que hoje se estão debatendo na Câmara
de Vereadores de Chapecó questões centrais para os servidores públicos da cidade:
um novo Plano de Cargos e Salários, a viabilização do Fundo de Previdência do
Município e um novo Estatuto do Servidor Público. Com a aprovação deste projetos
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– mesmo com pequenas modificações já previsíveis tanto de parte do governo
quanto de parte do Sindicato – as questões fundamentais do funcionalismo público
de Chapecó estarão resolvidas.

É bem verdade que tensões continuam a existir, sobretudo nas negociações
salariais na data-base, mas, desde que sejam mantidos os princípios preservados
até aqui, as perspectivas são excelentes para ambas as partes. Essa experiência
prática confirma que é possível manter uma relação que respeite tanto os princípios
da Central Única dos Trabalhadores como os de partidos políticos. Saber bem
claro qual o papel de cada um, estabelecer limites, não permitir a interferência de
um no espaço de outro são requisitos centrais, que essa experiência, apesar de
todas as dificuldades, em alguma medida, sempre conseguiu preservar. Ainda há
muito que aprender. O importante é ir aprendendo com a prática, como nos ensinou
nosso companheiro e mestre Paulo Freire.

Entrevistas

César Cerruti – ex-presidente do Sindicato dos Bancários de Chapecó,
funcionário licenciado do Banco do Brasil, filiado ao Partido dos Trabalhadores e
Secretário de Administração e Finanças da Prefeitura  Municipal de Chapecó.

Lizeu Mazzioni – ex-presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público
Municipal de Chapecó e Região, atual Secretário Municipal de Educação e Cultura
da Prefeitura Municipal de Chapecó, filiado ao Partido dos Trabalhadores.

Cláudio Vignati – ex-presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público
Municipal de Chapecó e Região, vereador reeleito para o segundo mandato na
Câmara de Vereadores pelo Partido dos Trabalhadores e líder do governo na
Câmara.

Maria Aparecida da Rocha Quadros, professora da rede pública de educação
do município de Chapecó, dirigente liberada do Sindicato dos Trabalhadores no
Serviço Público Municipal de Chapecó e Região,  presidente da Coordenação
Regional de Chapecó, filiada ao Partido dos Trabalhadores.

Vânia Barcelos – professora da rede pública municipal de educação de Chapecó,
dirigente de base do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de
Chapecó e Região, ex-coordenadora da Regional de Chapecó, participou de todas
as  mesas de negociações com o primeiro governo da Frente Popular, filiada ao
Partido dos Trabalhadores.
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A MESA ESTADUAL DE NEGOCIAÇÃO DO SUS
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (1999-2001)

A instalação da Mesa Estadual de Negociação do SUS no Estado do
Rio de Janeiro

No início de 1999, os sindicatos da saúde do Estado do Rio de Janeiro,
articulados numa organização intersindical e impulsionados pela Campanha Salarial
Nacional Articulada, da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Seguridade
Social da CUT, prepararam uma pauta básica de reivindicações e uma campanha
pela contratação dos trabalhadores de saúde aprovados num concurso realizado
em 1995, antes que o referido concurso perdesse sua validade.

A pauta foi apresentada à Secretaria Estadual de Saúde em 19 de abril de
1999. Das reivindicações referentes a direitos sindicais, constava a implantação da
Mesa Estadual de Negociação, cuja meta era dirimir conflitos no âmbito do Sistema
Único da Saúde - SUS.

A Mesa Estadual de Negociação do SUS no Estado do Rio de Janeiro foi instituída
e instalada, em 1999, durante o governo Antony Garotinho, na gestão de Gilson
Cantarino como Secretario Estadual de Saúde, a partir da Resolução nº 1.464, da
Secretaria Estadual de Saúde, em 28 de fevereiro de 2000 (Anexo 1).

As prioridades da negociação em 1999

No ano de 1999, a prioridade do processo de articulação entre os gestores e
as entidades sindicais era a recuperação e a revitalização dos serviços estaduais de
saúde. Esses serviços haviam sido terceirizados na gestão anterior, de Marcelo
Alencar, e, sobretudo, os hospitais passaram a ser gerenciados por cooperativas.
Mais de 8.000 trabalhadores, com vencimentos até cinco vezes maiores que os
salários dos servidores estaduais, haviam sido contratados para esses serviços. O
principal motivo alegado pela administração estadual para essa diferença de salários
era que esses trabalhadores eram admitidos por cooperativas formadas por eles
próprios, o que os deixava livres das despesas relativas às obrigações trabalhistas
previstas na CLT ou nos Estatutos de Servidores.

A expectativa de que esses serviços retornassem à administração pública foi
atendida através de uma ação de “desterceirização” dos serviços, por parte da
Secretaria Estadual de Saúde em 1999, na gestão de Gilson Cantarino, com o
apoio dos sindicatos, dos movimentos de saúde e da sociedade em geral.

Ao reassumir os serviços, a gestão pública encontrou uma série de problemas,
sobretudo com serviços ociosos e servidores desmotivados. De 89 a 99, a Secretaria
Estadual de Saúde mudara doze vezes de gestores. As alterações constantes na
política administrativa eram fatores determinantes dessa desarticulação dos serviços.
Desarticulação essa que tinha conseqüências diretas na qualidade de vida no
trabalho e, portanto, na qualidade dos serviços. O descaso com uma política salarial
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para os servidores levou seus proventos a níveis irrisórios.

Além de todos esses problemas, a tão necessária articulação entre os três níveis
de governo para a consolidação do SUS estava paralisada, principalmente na cidade
do Rio de Janeiro.

No final de 1999, teve lugar a III Conferência Estadual de Saúde. Ficaram
definidas diretrizes para as políticas de Saúde no Estado do Rio de Janeiro que
enfatizavam, na área de Recursos Humanos, não só uma prioridade para a
valorização e humanização dos serviços e servidores, como também a contratação
através de concursos públicos.

O funcionamento da Mesa Estadual de Negociação do SUS

� Composição (Anexo 1)

Segundo a Resolução nº 1464, da Secretaria Estadual de Saúde, de 28 de
fevereiro de 2000, a Mesa de Negociação do SUS se comporia de membros daquela
Secretaria e de representantes de sindicatos. Fariam parte da mesa, por parte da
Secretaria:

� o Secretário de Estado da Saúde;
� o Subsecretário Adjunto de Recursos Humanos;
� o Chefe de Gabinete;
� o Assessor Especial de Gabinete;
� o Secretário Executivo da Mesa Estadual de Negociação do SUS.

Haveria também um representante do Conselho Estadual de Secretários
Municipais de Saúde (COSEMS) e os representantes das seguintes entidades
sindicais:

� Sindicato dos Médicos do Estado do Rio de Janeiro;
� Sindicato dos Enfermeiros do Estado Rio de Janeiro;
� Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Município do Rio de

Janeiro;
� Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Rio de Janeiro;
� Sindicato dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho e Previdência do Estado do

Rio de Janeiro;
� Sindicato dos Psicólogos do Estado do Rio de Janeiro;
� Sindicato dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Estado do Rio de

Janeiro;
� Sindicato dos Fonoaudiólogos do Estado do Rio de Janeiro;
� Sindicato dos Nutricionistas do Estado do Rio de Janeiro;
� Sindicato dos Cirurgiões Dentistas do Estado do Rio de Janeiro.

As negociações giram em torno de uma política de Recursos Humanos para a
Secretaria Estadual de Saúde que atenda às necessidades de reabilitação dos serviços
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geridos por esse nível de governo. Ainda não têm assento na Mesa Estadual
representantes de trabalhadores do setor público municipal, representantes do setor
privado de saúde nem membros das organizações patronais dos prestadores de
serviços do SUS (setor privado de saúde). O Conselho Estadual de Secretários
Municipais de Saúde, que tem assento na Mesa, não tem acompanhado o  processo
de negociação.

A indicação dos representantes dos trabalhadores

Para participar da Mesa de Negociação do Rio de Janeiro, as entidades devem
formalizar a indicação de seus representantes com ofícios acompanhados da ata
de posse da diretoria e do estatuto das entidades, devidamente registrados em
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. O Regimento não prevê a
apresentação da Carta Sindical,  em geral exigida para comprovação de existência
de entidade sindical. A não-exigência desse documento se justifica por se tratar
sobretudo de representações do setor público, onde convivem entidades da estrutura
sindical oficial e entidades oriundas de associações que se constituíram em sindicatos
após a Constituição Federal de 1988 ter garantido o direito à organização sindical
aos servidores públicos. Essas entidades constituídas depois da Constituição, embora
reconhecidas e legítimas, ainda encontram dificuldades de legalização junto ao
Ministério do Trabalho. Esse órgão, não levando em conta a criação de tais sindicatos
nem a pluralidade sindical das organizações de servidores públicos, dificulta a
concessão da Carta.

O Regimento Interno de funcionamento da Mesa

O funcionamento da Mesa Estadual de Negociação do SUS se pauta num
Regimento Interno, construído no processo de negociação entre as partes e registrado
em cartório (Anexo 2), que define a Mesa como um organismo colegiado destinado
à negociação, com atribuição de celebrar acordos entre as partes, podendo
desenvolver funções normativas, consultivas e propositivas. O objetivo da Mesa é
estabelecer, acompanhar e avaliar a política de Recursos Humanos  do SUS, no
que tange às questões trabalhistas.

É atribuição e competência da Mesa de Negociação atuar na formulação de
estratégias e no controle e avaliação da política de saúde, inclusive no que se
refere aos aspectos administrativos, econômicos e financeiros, articulando-se com
os órgãos colegiados que compõem o controle social do SUS, quais sejam, o
Conselho Estadual e os Conselhos Municipais de Saúde, a Comissão Intergestora
Bipartite, entre outros. Cabe também à Mesa Estadual:

� definir as diretrizes para a elaboração do Plano de  Carreiras, Cargos e Salários
– PCCS;

� propor medidas para o aperfeiçoamento da organização e funcionamento do
SUS, recebendo, examinando, encaminhando e acompanhando denúncias;

� estabelecer os critérios pertinentes a Recursos Humanos quando da elaboração
de contratos e convênios relacionados à prestação de serviços  de saúde entre
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o setor público e entidades privadas;
� promover articulações entre a Secretaria Estadual de Saúde, as Instituições de

Ensino Profissional e os serviços, com o objetivo de propor prioridades, métodos
e estratégias para a formação e educação continuada de Recursos Humanos
do SUS;

� discutir questões pertinentes a todos os trabalhadores integrantes do SUS.

A tomada de decisões

A Comissão Executiva que coordena a Mesa – composta, por eleição, de três
de seus  membros – é responsável por elaborar a pauta a ser discutida e convocar
as reuniões com cinco dias de antecedência.

Para  que as deliberações da Mesa sejam validadas, inclusive a convocação de
reuniões extraordinárias, é necessário um quorum de 50% mais 1 dos membros,
ou seja, maioria simples. Na prática, não se iniciam as reuniões com menos de
50% das entidades sindicais que a compõem.

As reuniões, realizadas quinzenalmente, têm duração de duas horas, e o centro
das discussões é sempre a implantação e consolidação do SUS. Para encaminhar
as constantes discussões sobre a pauta de reivindicações, os membros da Mesa
orientam-se pelas políticas de Recursos Humanos, aprovadas na III Conferência
Estadual de Saúde.

As conquistas

O processo de negociação da Mesa vem trazendo consideráveis conquistas
para o setor saúde do Estado do Rio. As principais, segundo seus membros são:

� Homologação de concurso realizado em 1995, cuja validade se iria perder,
tornando possível a convocação de 3.200 servidores para a  Secretaria Estadual
de Saúde. Na recepção desses concursados, os sindicatos tiveram importante
espaço para exposição de suas propostas e para a apresentação do
funcionamento da Mesa Estadual de Negociação do SUS. Essa contratação
de servidores  foi uma vitória da campanha iniciada pelos sindicatos em abril
de 1999.

� Proposta e realização, no primeiro semestre de 2001, de outro concurso,
consoante com essa mesma política de provimento de Recursos Humanos  para
as áreas defasadas nos serviços de saúde. O concurso contratará, na primeira
chamada, 5.300 servidores e, na segunda, 3.700. Além disso, será mantido
um “banco” de aprovados, com 2.000 servidores, no intuito de suprir vacâncias
decorrentes de aposentadorias e demissões, ou de atender a necessidades do
serviço. Todo o processo do concurso foi discutido detalhadamente nas reuniões,
em que se estabeleceu coletivamente o número de vagas por unidades,
procurando-se definir, para cada uma das categorias, o número de vagas
necessárias ao funcionamento e recuperação dos serviços. Também foi discutido
pela Mesa o teor da prova: os representantes dos trabalhadores defendiam

166



um perfil mais assistencial e menos técnico. Embora a fundação responsável
pela formulação do concurso tenha participado das reuniões da Mesa Estadual
em que se discutiram esses temas, os representantes dos trabalhadores avaliam
que foram poucas as propostas apresentadas pela Mesa Estadual de
Negociação contempladas na formatação do concurso.

� Manutenção no emprego de cerca de 5.000 servidores que trabalham em
serviços públicos estaduais e têm outro vínculo no setor público. O acordo foi
manter esse trabalhadores nos seus empregos enquanto tramita o projeto da
Deputada Federal Jandira Feghalli (PCdoB/RJ), que propõe a legalização do
duplo vínculo para todas as categorias da saúde.

� Implantação de uma gratificação, a GELED (Gratificação de Encargos Especiais
de Lotação, Exercício e Desempenho da Secretária Estadual de Saúde – SES),
que gerou um aumento significativo de  salários. Os salários dos trabalhadores
do nível universitário, que eram, em média, de  R$ 400,00, incluindo pagamento
de insalubridade, passaram a R$ 1.500,00. Os dos trabalhadores no nível
elementar foram de R$ 303,00 para R$ 498,00. Essa gratificação atingiu
apenas os trabalhadores da capital.

� Implantação de uma gratificação, intitulada Gratificação de Mérito, para os
servidores aposentados. Concedida aos trabalhadores do nível elementar, essa
gratificação, cujo valor é em média de R$ 100,00, foi estendida para todos os
aposentados do governo do estado.

� Preparação do Plano de Carreiras, Cargos e Salários para os trabalhadores
da Secretária Estadual de Saúde, sob a responsabilidade de uma comissão
criada para tal fim.

� Instituição da Mesa Municipal de Negociação do SUS na Secretaria
Municipal de Saúde da cidade do Rio de Janeiro. Essa Mesa Municipal,
embora ainda não tenha funcionamento regular, já conseguiu a
homologação de um concurso para auxiliares de  enfermagem, gerando
mais empregos na cidade.

� Aprovação da instituição de Mesas Municipais de Negociação em diversas
Conferências Municipais de Saúde.

� A “desterceirização” dos serviços de saúde.

Os sindicalistas que compõem a Mesa Estadual de Negociação do SUS
consideram que ainda há muitas demandas a serem atendidas. As negociações
entabuladas entre 1999 e 2001 tiveram um saldo bastante positivo: 40% das
reivindicações da pauta básica apresentada em 1999 já foram atendidas.

A formalização dos resultados

Todas as reuniões são registradas em ata por um dos membros da Mesa. Nessas
atas, sempre sujeitas a aprovação na reunião subseqüente, estão formalizados os
resultados do processo de negociação. Quando necessário, as decisões são
transformadas em resoluções da Secretaria Estadual de Saúde  e publicadas em
Diário Oficial.

As decisões são tomadas a partir de um processo de negociação que busca
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compatibilizar os interesses e as propostas apresentadas por ambas as partes. Ainda
não se implementou o regime de votação, por maioria simles, para as deliberações.

As dificuldades no processo de negociação permanente

Não houve dificuldades para a implantação do processo de negociação coletiva
junto ao governo do estado, pois havia consenso entre a Secretaria Estadual de
Saúde e os sindicatos em relação aos benefícios que a Mesa traria para a solução
de conflitos entre trabalhadores do setor saúde e governo.

O processo de negociação coletiva, estabelecido apenas na Secretaria Estadual
de Saúde, ainda não se constitui numa política geral a orientar as relações do
governo estadual com o conjunto dos servidores. Apesar disso, a Mesa Estadual de
Negociação do SUS é reconhecida pelo conjunto do governo. Quando necessário,
outras secretarias, como a Secretaria de Administração, têm-se envolvido para a
implantação das decisões da Mesa Estadual.

É bem verdade que ainda há dificuldades: algumas gerências regionais ainda
resistem em adotar a Mesa de negociação como meio de resolução de conflitos
nos locais de trabalho e existem associações por locais de trabalho que buscam
outros espaços de negociação junto à Secretaria Estadual de Saúde.

Não se pode negar que a Mesa Estadual de Negociação venha exercendo
papel decisivo na macropolítica referente aos servidores e aos serviços de saúde.
Ocorre, porém, que a morosidade da máquina administrativa tem retardado a
implantação das decisões. Em suma, tem sido possível avançar, mas não com a
velocidade desejada.

Outro ponto importante em relação ao qual ainda se tem muito que avançar é
a discussão sobre o orçamento da saúde. Como essa discussão não é feita no
Conselho Estadual de Saúde, também não chega à Mesa Estadual de Negociação.
Segundo os gestores, a forma de definição do orçamento é ainda muito centralizada:
as propostas já chegam à SES com teto para os gastos a serem efetuados, restando
para a Secretaria apenas a possibilidade de propor pequenas mudanças nesses
tetos já estabelecidos. Para os dirigentes da Secretaria, debater essa proposta nos
órgãos colegiados do SUS geraria uma expectativa que certamente não seria
atendida.

As perspectivas

Há consenso entre os membros da Mesa Estadual de Negociação em relação à
necessidade de se ampliarem as representações de forma a incluir, nesse processo
de negociação, todos os trabalhadores e gestores do SUS, tanto os públicos, quanto
os prestadores de serviços.

Até o momento, a Mesa Estadual tem priorizado as questões referentes aos
problemas da Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Janeiro. Mas os membros da
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Mesa concluíram que é preciso estender a discussão a outras secretarias. Também
há necessidade de incluir o COSEMS – Conselho Estadual de Secretarias Estaduais
de Saúde, uma vez que talvez haja desconhecimento sobre o processo de negociação
em andamento. Após as mudanças decorrentes das eleições municipais de 2000,
não houve novo convite para que esse Conselho indicasse representantes para
participarem da Mesa.

Os dirigentes sindicais consideraram necessário primeiro testar o instrumento
de negociação com a Secretária Estadual de Saúde, que se mostrara disposta à
negociação. Confirmada a eficácia da negociação coletiva nos serviços públicos,
ficaria possível ampliar esse espaço para outros participantes.

A opinião dos dirigentes sindicais

O funcionamento da Mesa Estadual de Negociação vem mesmo superando a
ação corporativa dos sindicatos: muitos dos problemas referentes a Recursos
Humanos têm sido resolvidos, atendendo a reivindicações dos trabalhadores da
saúde

Na verdade, esse novo espaço de participação trouxe sensível amadurecimento
para a ação sindical, promovendo profícuo intercâmbio entre as entidades. Até
mesmo os sindicatos e outros representantes de categorias com menor participação
nos serviços encontram espaço para apresentar suas dificuldades e propostas. Houve
um patente fortalecimento da organização intersindical mantida pelos sindicatos
da saúde no Estado do Rio de Janeiro.

Por ocasião da preparação da proposta para o concurso de 2001, todas as
entidades se debruçaram sobre o estudo das efetivas necessidades de vagas por
serviços e por categorias. A discussão foi fundamental para a articulação e
formatação de uma proposta consistente e viável, que foi assimilada pela Secretaria
Estadual de Saúde como base para realização do concurso. Sem dúvida, o
funcionamento desse espaço de negociação coletiva tem sido uma instância
importante na consolidação do SUS no Estado.

Os dirigentes sindicais do Rio de Janeiro atribuem à Mesa Estadual de
Negociação um papel histórico, pela significativa articulação que vem
promovendo. Os resultados positivos das negociações têm ajudado a consolidar
os sindicatos diante das categorias que representam. Por exemplo, nem todos os
sindicatos participam da Comissão, formada para elaborar uma proposta para o
Plano de Carreiras, Cargos e Salários, e esses sindicatos que não participam são
cobrados pelas categorias que representam. Mas tem sido possível explicar que a
Comissão tem o papel de apresentar uma proposta, e que o PCCS somente será
implantado após a negociação na Mesa Estadual, com a participação de todos
os sindicatos.

Outra importante função da Mesa tem sido ajudar as entidades a superarem
disputas intercategorias e disputas entre categorias com níveis de escolaridade
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diferentes. O que não se pretende é que ali sejam discutidas questões de caráter
ideológico.

É bem verdade que há muitas questões sobre gestão e sobre perfil de gestores
que não avançaram, e que, mesmo com a negociação, será impossível superar
determinadas dificuldades. Aos sindicatos são encaminhados questionamentos,
críticas e até denúncias de ações a respeito de dirigentes que não negociam, que
dificultam o acesso dos representantes sindicais aos locais de trabalho.

Mas fica a certeza de que foi possível avançar. Apesar de todas as dificuldades
do processo, foi possível modificar a cultura de negociação no setor público. Os
dirigentes participantes do processo acreditam que, agora, os avanços podem chegar
à estrutura da administração pública e adquirir caráter permanente, subsistindo às
mudanças de governo.

A Mesa tem, segundo os participantes, caráter formativo: num espaço onde ocorrem
negociações, todos aprendem a negociar. As conquistas obtidas para os trabalhadores
são reais; os conflitos, embora não desapareçam, encontram lugar para virem à tona
e se tornarem objeto de discussão. E muitas vezes o processo de negociação acaba
indicando saídas para situações conflituosas e para divergências de idéias.

A opinião dos gestores estaduais

Para Gilson Cantarino, Secretário Estadual de Saúde do Rio de Janeiro, a nova
experiência tem esse grande mérito de expor conflitos. O processo, ainda em
construção, é de fundamental importância para a gestão, pois as representações
são heterogêneas e a capacidade de diálogo e negociação é expressiva.

Cantarino lembra que as questões relativas à melhoria da situação dos
trabalhadores e da gestão pública já faziam parte da agenda do movimento de
saúde no Rio de Janeiro quando ganharam espaço e foram aprovadas como diretrizes
na III Conferência Estadual de Saúde, em 1999. A constituição da Mesa, que atende
a essa política definida na III Conferência, foi importantíssima para que a gestão
pública superasse a terceirização dos serviços, trazendo para sua alçada serviços já
terceirizados e impedindo novas terceirizações. Com isso, está-se desenvolvendo,
nos hospitais, um processo de descentralização administrativa e financeira, com a
implantação de Conselhos Gestores nas diversas unidades hospitalares.

Ainda segundo Cantarino, o SUS no Estado do Rio de Janeiro ainda não se
tornou realidade em função das dificuldades em compatibilizar os serviços estaduais,
municipais e federais, numa concepção de rede de saúde.

A Secretaria de Saúde, além de negociar com os sindicatos, também negocia
com o conjunto do governo para efetivação dos resultados das negociações coletivas
na saúde. Segundo Gilson, para o fechamento dos acordos, o governo estadual
tem propiciado as condições para o funcionamento da Mesa com a participação
de outras secretarias do governo, além da Secretaria Estadual de Saúde. As
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conquistas obtidas através do processo de negociação permanente na saúde vêm
beneficiando mesmo o conjunto dos servidores, como foi o caso da extensão da
Gratificação de Mérito concedida aos servidores aposentados da saúde para todos
os aposentados  do governo do estado.

Nem o processo de negociações coletivas na saúde nem seus resultados
encontram oposição na área jurídica do governo estadual. Um exemplo disso foi a
ausência de questionamento em relação ao acordo de manutenção no emprego
dos trabalhadores com duplo vínculo, enquanto ainda tramitava o projeto da
Deputada Federal Jandira Feghalli.

Os conflitos referentes a gestão e a dificuldades com gestores regionais têm
sido discutidos na Mesa Estadual, embora não seja esse um espaço para se negociar
ou pactuar questões como a indicação de dirigentes para os serviços, sob pena de
distorcer o papel da Mesa e provocar conflitos no conjunto do governo. Não se
tem, entretanto, medido esforços para apurar denúncias e solucionar problemas.
Quando necessário, são feitas sindicâncias, e sempre se busca interferir junto aos
gestores regionais para a assimilação do processo de negociação e para fazer
valerem os direitos sindicais.

O Plano de Carreiras, Cargos e Salários, para Gilson Cantarino, deve definir
quais são os cargos exclusivos de carreiras – inclusive o de diretor de unidades de
saúde – estabelecendo critérios que dêem conta do perfil dos gestores e da forma
de acesso a esse cargos.

A Secretaria Estadual de Saúde tem enfrentado dificuldades com entidades que
não compõem a Mesa Estadual ou que, discordando do processo nela desenvolvido,
reivindicam outros espaços de negociação. Segundo Gilson, o processo de
negociação coletiva ainda não tem o aval consensual de todo o conjunto de
trabalhadores estaduais da saúde: “A categoria não conhece suficientemente o
processo e por isso nem sempre conhece e reconhece as decisões”.

Ainda existe, pois, na representação sindical, uma pluralidade que promove
conflitos. Muitas vezes se exige da Secretaria Estadual de Saúde escolher os
interlocutores e a forma de interlocução diante de problemas dos trabalhadores da
saúde. Nesse caso, a par da Mesa Estadual de Negociação do SUS, acontecem
outras reuniões com entidades representativas de trabalhadores de saúde, embora
a Secretaria Estadual de Saúde mantenha seu compromisso de  remeter para a
Mesa Estadual de Negociação as reivindicações para pactuação.

Também para o Secretário de Saúde, as negociações na Mesa para  a realização
dos concursos públicos, com vistas a estabelecer o perfil do concurso e a definir o
número de vagas do concurso de 2001, constituíram-se numa importante vitória
para o setor saúde como um todo. “Essa negociação foi muito importante e
demonstrou a maturidade de todos os que compõem esse processo de negociação.
Agora o processo de negociação e implantação do Plano de Carreiras, Cargos e
Salários será o novo desafio, que devemos superar.”

171



Na opinião de Deise Sanches – Assessora Especial de Gabinete, que também
representa a Secretaria Estadual de Saúde na Mesa Estadual de Negociação – a
Secretaria Estadual de Saúde não só compreende a necessidade da constituição
de instrumentos de negociação coletiva, como também aposta na eficácia desses
instrumentos. Ainda haveria, entretanto, lacunas na difusão desse processo de
negociação coletiva para o conjunto da categoria. Há, também, os que se opõem
ao processo permanente de negociação, por considerarem que os pactos
estabelecidos se baseiam na cooptação política dos sindicatos pelo governo. E
ainda persiste entre muitos trabalhadores a visão de que os direitos obtidos são
concessões e não conquistas. Os que estão comprometidos com a negociação
coletiva, por sua vez, reconhecem que esse processo é um aprendizado.

Para Deise, os temas centrais apresentados na pauta estão obtendo avanços,
como o aumento dos salários. A melhoria do funcionamento dos serviços aumenta a
demanda, o que redunda na necessidade de maior atenção com as condições de
trabalho. Apesar dos cuidados da Mesa, algumas vezes as negociações se tornam
muito emocionais; em outras, propõe-se tomada de decisão ou o debate sobre
questões não concernentes com o âmbito de negociação da competência da Mesa.
Um aspecto fundamental para a melhoria dos serviços é a valorização dos servidores
públicos: “Devemos investir ainda mais, para que os servidores se orgulhem de seu
trabalho no serviço público. A negociação coletiva  pode construir esse compromisso”.

Mediação no processo de negociação coletiva

Cantarino conta que ainda não houve reivindicação no sentido de que haja um
mediador nesse processo de negociação. O Conselho Estadual de Saúde
acompanha as decisões, mesmo porque os representantes dos trabalhadores e
gestores na Mesa Estadual de Negociação também têm assento no Conselho
Estadual de Saúde. Em relação às greves, vê a necessidade de regulamentação
desse instrumento no setor público, a fim de estabelecer os limites da administração
e do sindicato nesses conflitos.

Mas, na atual gestão, não houve greve no setor saúde. Gilson atribui ao processo
de negociação permanente que tem lugar na Mesa de Negociação o fato de as
paralisações e protestos que ocorreram até agora não terem resultado em greve.

Os impactos da Mesa Estadual de Negociação do SUS nos serviços de
saúde

Para Gilson Cantarino, os impactos do funcionamento da mesa são visíveis: “O
processo de democratização das relações de trabalho tem impactos positivos na
prestação de serviços. Os hospitais saíram das páginas policiais e voltaram a ser
referência para o Corpo de Bombeiros, por exemplo – no atendimento de
emergências. A ociosidade dos serviços está sendo superada. O número de
internações e atendimentos aumentou em 40%, e o de óbitos diminuiu sensivelmente.
O atendimento de terapias especializadas cresceu 125%.”
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O secretário enfatiza seu interesse em fortalecer a política de Recursos Humanos
no SUS: “A valorização dos trabalhadores do SUS é essencial, pois a concepção
que criou o SUS é a concepção de pacto solidário. Para fazer com que a legislação
relativa ao SUS seja implantada e o Sistema seja consolidado, é essencial o
envolvimento dos trabalhadores. No processo de trabalho em saúde, não há nada
que substitua o trabalho humano. A Mesa de Negociação pactua a gestão do
trabalho, gerando conquistas para os trabalhadores e melhoria das condições de
atendimento da população. Se os governos e os trabalhadores  construírem relações
de negociação para a gestão do trabalho, a população será a maior beneficiada”.

Entrevistados

Zenita Terezinha Goebel, Psicóloga, Diretora do Sindicato dos Psicólogos do
Rio de Janeiro, filiada ao PT

Sheila Marino, Fonoaudióloga, Sindicato dos Fonoaudiólogos do Rio de Janeiro

Nelson Ferreira Lima, 43, Fisioterapeuta, Sindicato dos Fisioterapeutas e
Terapeutas Ocupacionais do Rio de Janeiro, filiado ao PCdoB

Amílcar Carvas de carvalho, 51, Sindicato dos Nutricionistas do Rio de Janeiro,
filiado ao PT

Margareth Alves Dallacuera, 43, Assistente Social, Sindicato dos Assistentes
Sociais do Rio de Janeiro, filiada ao PCdoB

Marisa Pereira Alvarenga, 54 , Sindicato dos Assistentes Sociais do Rio de Janeiro

Roberto Fernandes Pereira, 46, Auxiliar de Enfermagem, Sindicatos dos Técnicos
e Auxiliares de Enfermagem do Rio de Janeiro

Solange Gonçalves Belchior, Enfermeira, Sindicato dos Enfermeiros do Rio de

Gilson Cantarino O’Dwyer, 55, médico psiquiatra, Secretário Municipal de Saúde
de Niterói,  de 1989 a 1999.  Foi presidente do COSEMS (Conselho Estadual de
Secretários Municipais de Saúde) do Estado do Rio de Janeiro, de 1991 a 1995, e
do CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde), de 1995
a 1999. Foi representante do CONASEMS no Conselho Nacional de Saúde, por 6
anos e é atual representante do CONASS (Conselho Nacional de Secretários
Estaduais de Saúde), no Conselho Nacional de Saúde. É filiado ao PDT.

Deise Sanches, 45, enfermeira, dirigente do Sindicato dos Enfermeiros do Estado
do Rio de Janeiro, de 1988 a 1992. Foi da direção da Federação Nacional dos
Enfermeiros (no mesmo período) e da Direção da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Seguridade Social da CUT, de 1995 a 1998. Participou como
representante dos Trabalhadores na Mesa de Negociação da Universidade Estadual
do Rio de Janeiro.
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ANEXO 1

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 1464 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2000

INSTITUI E INSTALA A MESA ESTADUAL DE NEGOCIAÇÃO DO SUS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º - Instituir e instalar a Mesa Estadual de Negociação do Sistema Único de
Saúde – SUS.

Art. 2º - A Mesa contará com a seguinte composição:

I. SEGMENTO DO GOVERNO:

� Secretário do Estado de Saúde
� Subsecretário Adjunto de Recursos Humanos
� Chefe de Gabinete
� Assessor Especial do Gabinete
� Secretaria Executiva da Mesa Estadual de Negociação do SUS

II. REPRESENTANTES DOS SINDICATOS DOS PROFISSIONAIS E
TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE, com indicação pelos mesmos.

� Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro - SINMED
� Sindicato dos  Enfermeiros do Rio de  Janeiro - SINDENF-RJ
� Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Município do Rio de

Janeiro – SATEM-RJ
� Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Rio de Janeiro – ASE-RJ
� Sindicato dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho e Previdência do Rio de Janeiro

– SINDSPREV-RJ
� Sindicato dos Psicólogos do Estado do Rio de Janeiro – SINDPSI
� Sindicato dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Estado do Rio de

Janeiro – SINFITO-RJ
� Sindicato dos Fonoaudiólogos do Estado do Rio de Janeiro – SINFE-RJ
� Sindicato dos Nutricionistas do Estado do Rio de Janeiro – SINE-RJ
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� Sindicato dos Cirurgiões – Dentistas no Estado do Rio de Janeiro – SCD-RJ.

III. REPRESENTANTE DO CONSELHO DE SECTERÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE–
COSEMS.

Art. 3º - A Mesa Estadual  de Negociação do Sistema Único de Saúde – SUS, terá
função de caráter consultivo e propositivo, como órgão colegiado, com o objetivo
de avaliar, acompanhar e estabelecer a política de relações de trabalho no âmbito
do Sistema Único de  Saúde – SUS.

Art. 4º - A Mesa contará com uma  Secretária Executiva, designada pelo Secretário
de Estado de Saúde.

Art. 5º - Após publicada a instalação da Mesa  Estadual de Negociação do Sistema
Único de Saúde – SUS em Diário Oficial, será elaborado e aprovado pelos
componentes da Mesa, o Regimento Interno, que contemplará os elementos que
irão garantir o pleno funcionamento da mesma.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2000.

GILSON CANTARINO Q’DWYER
Secretário de Estado de Saúde
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MINUTA

REGIMENTO INTERNO DA MESA ESTADUAL DE
NEGOCIAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Mesa Estadual de Negociação do Sistema Único de Saúde, instalada através
da Resolução nº 1.464 28 de fevereiro de 2000, aprova o Regimento Interno
registrado em Cartório e publicado em Diário Oficial.

CAPÍTULO I - DO OBJETIVO DO REGIMENTO INTERNO

Art. 1º - O Regimento Interno tem por objeto o funcionamento da Mesa Estadual
de Negociação, nos termos da Resolução n° 1.464 de 28/02/2000.

CAPÍTULO II - DA DEFINIÇÃO

Art. 2º - A Mesa Estadual de Negociação é um Organismo colegiado destinado à
negociação, com atribuição de celebrar acordos entre as partes, podendo desenvolver
funções normativas, consultivas e propositivas. Tem como objetivo estabelecer, acompanhar
e avaliar a política de recursos humanos, nas questões trabalhistas do SUS. A negociação
terá a participação dos Gestores, das Entidades Sindicais representativas dos trabalhadores
e das representações patronais dos prestadores de serviços do Sistema Único de Saúde -
SUS, quando decidido por colegiado, na forma do capítulo VIII.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Art. 3º - Compete a Mesa Estadual de Negociação:

I. Atuar na formulação de estratégias e no controle e avaliação da política de
saúde, incluindo-se os aspectos administrativos, econômicos e financeiros.

II. Articular-se com os órgãos colegiados que compõem o controle social do SUS.
III. Organizar as diretrizes para a elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e  Salários.
IV. Propor medidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcionamento

do SUS, no âmbito dor órgãos do Governo do Estado do Rio de Janeiro.
V. Receber, examinar, encaminhar e acompanhar propostas e denúncias.
VI. Responder a consultas sobre assuntos pertinentes a sua competência e que

tenham repercussão nas ações de serviços de saúde.
VII. Elaborar os critérios pertinentes a recursos humanos, quando da elaboração

de  contratos ou convênios, entre o Setor Público e as Entidades Privadas, no
que tange a prestação de serviços de saúde.

VIII. Promover articulações entre as Secretarias de Saúde, as Instituições de Ensino
Profissional e Superior e os Serviços de Saúde, com a finalidade de propor
prioridades, métodos e estratégias para formação e educação continuada de
recursos humanos do SUS.

IX. Discutir  todas as questões pertinentes a todos os trabalhadores integrantes do
Sistema Único de Saúde - SUS.

CAPÍTULO IV - DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - A Mesa Estadual de Negociação será um colegiado composto de
representantes do Governo e trabalhadores.
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§ 1º - O segmento do Governo terá a seguinte composição:

I. Secretário de Estado de Saúde
II. Subsecretário Adjunto de Recursos Humanos
III. Chefe de Gabinete
IV. Assessor Especial do Gabinete
V. Secretária Executiva da Mesa de Negociação do SUS.

§ 2º - Representantes Titulares e Suplentes, dos Sindicatos dos Profissionais e
Trabalhadores da Área da Saúde, com indicações através dos Sindicatos.

I. Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro – SINMED
II. Sindicato dos Enfermeiros do Rio de Janeiro – SINDENF
III. Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Município do Rio de

Janeiro – SATEMRJ
IV. Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Rio de Janeiro – SASERJ
V. Sindicato dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho e Previdência do Rio de

Janeiro – SINDSPREV
VI. Sindicato dos Psicólogos do Estado do Rio de Janeiro – SINDPSI
VII. Sindicato dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Rio de Janeiro – SINFITO
VIII. Sindicato dos Nutricionistas do Rio de Janeiro – SINERJ
IX. Sindicato dos Fonoaudiólogos do Estado do Rio de Janeiro – SINFERJ
X. Sindicato dos Cirurgiões Dentistas do Estado do Rio de Janeiro – SCD/RJ

§ 3º - Representante do COSEMS - Conselho de Secretários Municipais de Saúde.

§ 4º - Cada representação será feita por um titular e na sua ausência, seu representante.

CAPÍTULO V - DOS  MEMBROS

Art. 5º - Os membros da Mesa Estadual de Negociação será indicados pelos
segmentos respectivos:

I. Ofício de indicação específica para a Mesa
II. Ata de posse dos membros da Diretoria devidamente registrada em Cartório

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
III. Estatuto da Entidade devidamente registrada em Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso do afastamento temporário ou definitivo de um
dos membros titulares, automaticamente assumirá o suplente, até que se proceda
a novas indicações.

Art. 6º - A Coordenação dos trabalhos da Mesa Estadual de Negociação será
eleita entre seus pares, no início de cada sessão.

Art. 7º - A função de membro da Mesa Estadual de Negociação é considerada de
relevância pública e não será remunerada.

CAPÍTULO VI - DO MANDATO / DA REPRESENTAÇÃO E SUBSTITUIÇÕES

Art. 8º - Os mandatos dos membros serão coincidentes com:
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� a  duração da  gestão das Entidades que o indicou.
� a permanência nos cargos no segmento do Governo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a investidura na Mesa Estadual de Negociação,
será obrigatória a indicação de representante acompanhada de:

I. Ata de posse da Entidade
II. Ofício com indicação específica para a Mesa
III. Estatuto da Entidade registrada em Cartório de Pessoa Jurídica
IV. Nomeação em Cargo Público

Art. 9º - Por decisão do Colegiado e com registro em ata, perderá o mandato e/
ou a representação o representante ou sua substituição que, sem motivo justificado
por escrito, deixar de comparecer a três reuniões ordinárias consecutivas ou a
cinco reuniões ordinárias intercaladas, no período de um ano.

CAPÍTULO VII - DAS COMISSÕES E CONVIDADOS

Art. 10º - Considerar-se-ão colaboradores da Mesa Estadual de Negociação as
Universidades e demais Entidades de profissionais, usuários dos serviços de  saúde
e outros.

Art. 11º - A Mesa Estadual de Negociação poderá criar Comissões permanentes
ou transitórias para assessorar o Colegiado no cumprimento de suas atribuições.

§ 1º - Poderão ser convidadas Entidades e pessoas para colaborarem com os
estudos ou participarem das Comissões.

§ 2º - As comissões deverão eleger um Coordenador entre seus  membros, o qual
deverá necessariamente ser membro da Mesa Estadual de Negociação.

Art. 12º - Comissões e convidados serão decididas obrigatoriamente pelo colegiado
da Mesa Estadual de Negociação.

CAPÍTULO VIII - DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA

Art. 13º - A Coordenação Executiva tem por finalidade:

I. Colaborar no encaminhamento das questões administrativas e legais de
competência da Mesa Estadual de Negociação.

II. Manter sistematicamente contatos com os setores envolvidos buscando inteirar-
se das ações do Conselho Estadual de Saúde e a ele informar decisões da
Mesa Estadual de Nagociação.

III. Subsidiar com informações as decisões do Conselho.
IV. Organizar as atividades afins da Mesa Estadual de Negociação, por meio de

sistematização de informações, visando o bom andamento dos trabalhos e a
agilização das decisões da Mesa, entre as reuniões regulares.

Art. 14º - A  Mesa Estadual de Negociação, criará uma Coordenação Executiva composta
por três pessoas eleitas entre seus membros, em reunião convocada  para este fim.

CAPÍTULO IX

Art. 15º - A Mesa Estadual de Negociação, se reunirá ordinariamente de 15 em
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15 dias e extraordinariamente por convocação do colegiado ou mediante
requerimento da maioria simples.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Coordenação Executiva expedirá, obrigatoriamente,
convocação da reunião para os membros das Entidades, com a pauta no mínimo
de cinco dias úteis antes das reuniões ordinárias, por meio de correspondência, fax
ou correio eletrônico.

Art. 16º - As reuniões deverão ter uma duração de 02  (duas)  horas, podendo ser
prorrogadas  por decisão  do colegiado, desde  que haja  quorum mínimo exigido.

Art. 17º - As  reuniões da  Mesa Estadual de Negociação, serão composta por:

I. Leitura e aprovação da data da reunião anterior
II. Expediente
III. Discussão da pauta do dia
IV. Aprovação da pauta da reunião seguinte.

Art.18º - O expediente será no início da reunião e terá duração máxima de 30
minutos e obedecerá ao seguinte procedimento:

I. Discussão e aprovação da ata anterior
II. Comunicações da Coordenação Executiva.
III. Comunicações dos Membros
IV. Comunicações externas, após aprovação do colegiado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo necessidade, a duração do expediente poderá
ser prorrogada por no máximo 15 minutos.

Art. 19º - A pauta do dia deverá compor-se dos assuntos constantes da pauta
para deliberação.

Art. 20º - As reuniões da Mesa Estadual de Negociação, instalar-se-ão com a
presença da maioria simples de seus membros, com direitos a voto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Cada membro terá direito a um voto.

Art. 21º - Toda  e  qualquer documentação inerente a Mesa Estadual de Negociação
estará disponível a seus membros, no máximo na reunião ordinária subsequente.

Art. 22º - Caberá a Coordenação Executiva a organização da pauta que comporá
a pauta do dia das reuniões da Mesa Estadual de Negociação, considerando:

I. Pauta prévia
II. Matérias pendentes constantes da pauta do dia das reuniões
III. Matéria apresentada pela maioria simples dos membros, por meio de

requerimento dirigido à Coordenação Executiva, protocolado 48 horas do
prazo de expedição  da convocação da  reunião, na qual deverá ser apreciada.

IV. Qualquer outra matéria relevante da competência da Mesa Estadual de
Negociação e aceita por ela.

Art. 23º - Em reuniões ordinárias na Mesa Estadual de Negociação, poderão ser
incluídos para deliberação assuntos que não constem da ordem do dia, sendo objeto
de análise e decisão do colegiado obrigatoriamente antes do início da  pauta do dia.
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Art. 24º - Fica assegurada a cada um dos membros participantes das reuniões da
Mesa Estadual de Negociação, o direito de manifestar-se sobre todo e qualquer
assunto em discussão, não podendo voltar a ser discutido na mesma reunião
assuntos depois de encaminhados para votação.

Art. 25º - Fica assegurado a solicitação de reuniões extraordinárias, através de
requerimento assinado no mínimo de 05 membros do colegiado.

Art. 26º - As decisões da Mesa Estadual de Negociação serão consubstanciadas
em deliberações, cabendo a Coordenação Executiva tomar as medidas
administrativas necessárias para sua efetivação.

CAPÍTULO X - DAS DELIBERAÇÕES

Art. 27º - A Mesa Estadual de Negociação deliberará por maioria simples, por
meio de votação aberta, tendo cada Entidade o direito a um voto.

Art. 28º - Somente será objeto de deliberação matéria constante de convocação
ou acrescida a pauta do dia pelo colegiado, no momento pertinente.

Art. 29º - Os assuntos tratados e as deliberações tomadas em cada reunião serão
registrados em ata, que será lida e aprovada na reunião subsequente, devendo
nela constar os resultados das votações e depois de aprovada, distribuídas cópias
aos membros da Mesa.

Art. 30º - As decisões da Mesa serão tomadas por maioria simples.

CAPÍTULO XI - DO  QUORUM

Art. 31º - O Quorum das reuniões será de 50% mais 01, não podendo esta ser
iniciada com qualquer número.

CAPÍTULO XII - DO ACERVO

Art. 32º - O acervo da Mesa Estadual de Negociação será composto de toda a
documentação recebida e enviada e das deliberações das resoluções, atas e
relatórios das Comissões.

PARÁGRAFO ÚNICO - Será organizado na Coordenação Executiva e seu acesso
franqueado a qualquer momento aos membros da Mesa Estadual de Negociação
e a outros segmentos, desde que solicitado por escrito e liberado em reunião da
mesa. Qualquer uso do material da Mesa Estadual de Negociação deverá ser
citado a fonte original.

TÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33º - O presente Regimento interno poderá ser alterado parcial ou totalmente,
por meio de proposta expressa de qualquer um dos membros da Mesa Estadual de
Negociação e aprovada, no mínimo, por 05 (cinco) dos membros em reunião
convocada especialmente para esse fim.

Art. 34º - Os casos omissos deste Regimento Serão resolvidos pelo Plenário da
Mesa Estadual de Negociação.
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O SISTEMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA OS SERVIDORES
ESTADUAIS DE PERNAMBUCO – SASSEPE

(2000-2001)

O Fórum dos Servidores

Os servidores públicos estaduais de Pernambuco organizam-se num fórum
permanente na CUT, conhecido hoje como Fórum dos Servidores, existente há
mais de 20 anos, formado por treze entidades representativas de servidores públicos
estaduais. Essa organização já funcionou com várias denominações. Em alguns
períodos, seu funcionamento se dá de forma permanente, em outros, as reuniões
tornam-se esparsas.

No início de 1998, o Fórum organizou-se permanentemente para enfrentar a
política apresentada pelo governo de Jarbas Vasconcelos com relação aos serviços
públicos e ao funcionalismo, da qual constavam projetos de lei para a privatização e
venda de diversos órgãos públicos, como a Escola de Saúde Pública e o Hemocentro
de Pernambuco – Hemope. O governo do estado suspendeu o pagamento do vale-
alimentação aos servidores públicos, aumentou o desconto do vale-transporte e revisou
o Estatuto e a legislação estadual referente ao funcionalismo, suspendendo diversos
benefícios, como licenças-prêmio, além de anunciar 4.600 demissões.

Houve um forte enfrentamento desse conjunto de decisões por parte do
funcionalismo, o que levou à abertura de negociações do governo estadual  com o
Fórum dos Servidores . Com essas negociações, foi possível reverter as demissões,
o governo implantou um Plano de Demissões Voluntárias  e estabeleceu um processo
de negociação com relação à reforma da assistência à saúde e previdência dos
servidores públicos estaduais. Porém, foi apenas no debate sobre a assistência à
saúde dos servidores que houve avanços na Comissão de Negociação instalada
para a discussão do tema, de que faziam parte o Fórum dos Servidores e o governo
estadual.

As negociações sobre a Reforma da Previdência e da Assistência à
Saúde dos Servidores Públicos Estaduais

Os servidores públicos estaduais são hoje  cerca de 100.000 trabalhadores na
ativa e de 80.000 aposentados e pensionistas. O grupo que está no poder no
governo do estado, quando concordou em estabelecer o processo de negociação
com os servidores, concluiu que o Fórum dos Servidores organizado na CUT era o
mais consistente e representativo desse conjunto de servidores.

As negociações dos sindicatos com o governo do estado, antes centralizadas
na Secretaria do Trabalho, passaram para a Secretaria da Administração, que
interage com as representações dos servidores e também com o conjunto da máquina
pública. Para o representante da Secretaria da Administração, nessas negociações,
o processo de negociação da assistência à saúde é consistente, de ambas as partes,
tanto em termos de representatividade quanto de legitimidade.
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A Reforma da Previdência

Os servidores participaram do debate sobre a Reforma da Previdência, mas
não houve negociação. O governo decidiu aumentar de 10%¨para 13,5% o
desconto sobre os salários dos servidores para o Fundo de Previdência Estadual,
quando a proposta do Fórum dos Servidores era de redução desse desconto para
7%. O governo desconsiderou os estudos e cálculos apresentados pelas entidades
do Fórum.

Julgando necessária uma solução estrutural para a Reforma da Previdência, o governo
decidiu que o pagamento dos atuais aposentados e pensionistas, bem como o dos que
vão se aposentar até 2005, será considerado como despesa do estado. Os servidores
que se aposentarão a partir de 2006 deverão receber seus proventos através do fundo de
capitalização criado para sustentar o Fundo de Previdência do Estado. Suas aposentadorias,
portanto, deixarão de ser despesas mantidas pelo governo estadual. Mas, mesmo com o
aumento  na alíquota de desconto dos servidores e, conseqüentemente, com o aumento
da  participação do estado, o governo teme não ser possível constituir fundos suficientes
para o pagamento de aposentadorias a partir de 2006.

As dificuldades de composição de fundos para pagamento de aposentadorias
dos servidores públicos levaram Joaquim Castro, Secretário Adjunto de Administração,
a defender a questão da aposentadoria dos servidores como prioridade numa agenda
nacional. Para ele, a política de pagamentos de gratificações para quem está na
ativa, deixando de fora os aposentados, tem de ser revista. Uma forma de diferenciar
os servidores da ativa dos aposentados pode ser, com efeito, a adoção de uma
política baseada em remunerações por produtividade, mas não se pode transformar
em gratificações tudo o que compõe os vencimentos.

O processo  de reforma da previdência trouxe à tona a discussão de como deve
ser tratada e financiada a questão da saúde. A existência de uma rede de hospitais
e ambulatórios, que já perfaz uma despesa de R$ 7.000.000,00 por mês, mostra
bem a importância desse benefício. O estado entende que o custeio desse benefício
não é uma obrigação do governo.

Apesar de os serviços de saúde mantidos pelo Instituto  de Previdência e Saúde do
Estado de Pernambuco – IPSEP terem tradição e história para os servidores estaduais,
a entidade vinha vivendo uma situação de má administração, inclusive com a instalação
de CPI para averiguar as reais causas dos problemas do Instituto. Os servidores
vinham acumulando insatisfações com os serviços ali prestados. O governo, por sua
vez, enfrentava o questionamento sobre a utilização de recursos públicos para serviços
de saúde que não sejam do Sistema Único de Saúde. Mas a proposta de discutir
previdência e saúde conjuntamente foi rejeitada pelo governo estadual.

A formação da comissão para negociação da assistência à saúde dos
servidores públicos estaduais

Em maio de 2000, a Comissão de Negociação sobre a assistência à saúde teve

184



seu funcionamento efetivado e recebeu um prazo de 30 dias para a elaboração de
uma proposta de reforma da assistência à saúde. A necessidade dos sindicatos de
apresentarem às categorias que representam os resultados das negociações e de
concluírem as discussões e propostas em seus fóruns obrigou à dilatação desse
prazo. Os dirigentes sindicais avaliam que a representação do governo compreendeu
a dimensão do processo de negociação que, por isso, pôde acontecer com mais
tempo e maior qualidade, o que redundou em resultados objetivos.

A Comissão de Negociação constituiu-se com representantes da Secretaria da
Administração e do Fórum dos Servidores. Também contou com a participação de
representantes do Ministério Público Estadual, da Assembléia Legislativa e do Tribunal
de Contas do Estado.

O estudo de experiências e a participação de assessorias

A Comissão teve a oportunidade de estudar e conhecer várias experiências de
assistência à saúde dos servidores públicos, como as dos governos dos estados do
Maranhão, do Paraná, de Santa Catarina, da Bahia, a dos trabalhadores do Banco
do Brasil, da Caixa Econômica Federal, do Banco do Nordeste, além de outras
experiências desenvolvidas em Pernambuco, como a Fiscosaúde, plano de assistência
médica aos servidores da Fazenda, e também um Plano de Saúde dos Magistrados.
Também foram contratadas assessorias, como a da Fundação Getúlio Vargas – FGV,
que prepararam relatórios sobre a situação dos serviços de saúde prestados aos
servidores estaduais e gerenciados  pelo IPSEP.

O processo de discussão, negociação e construção dos SASSEPE

O Fórum, diante da Reforma da Previdência, reuniu-se e decidiu pela
reivindicação de manter o IPSEP, até ser encontrada uma alternativa para os serviços
de assistência médica aos servidores. Atendida essa reivindicação, foram
apresentadas pelo governo as seguintes alternativas para a atenção à saúde dos
servidores: (a) a privatização dos serviços mantidos pelo IPSEP; (b) a contratação
de planos privados pelos próprios servidores; (c) os serviços públicos já existentes
no estado.

Todas essas propostas foram rejeitadas, e, na Comissão instalada para a
discussão sobre a assistência à saúde, a Fundação Getúlio Vargas, contratada
para avaliar a situação do IPSEP, apresentou a previsão do montante de recursos
necessários para garantir de forma satisfatória a estrutura de assistência à saúde
dos servidores, subsidiando a Comissão com estudos detalhados, diagnósticos e
previsão de gastos.

A Comissão centrou esforços na discussão dos dados disponibilizados,
avaliando as condições de funcionamento das agências do interior e do Hospital
dos Servidores Públicos, suas precariedades, a estrutura física dos prédios, os
equipamentos e o pessoal, as estratégias e a previsão de gastos para a
reestruturação dos serviços.
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Com base nesses dados, a Comissão passou a discutir uma proposta que não
eximisse o governo estadual da responsabilidade com a assistência à saúde dos
servidores públicos estaduais. A necessidade de participação do governo no
financiamento da referida assistência foi acatada, embora se reafirmasse, a todo
momento, sua desobrigação legal em relação a essa assistência.

Tomando como referência o estudo realizado pela FGV e  expresso nos relatórios
apresentados, o governo do estado propôs que os servidores participassem do
financiamento com 4,5% do salário bruto, o que foi rejeitado pelos representantes
do Fórum na Comissão. Outros percentuais foram aventados, e ficou acordado
que o percentual de contribuição dos servidores seria de 2,5%, sendo que os
servidores com salários até R$700,00 ficarim isentos da contribuição, por pelo
menos um ano. Ficou acordado, também que o governo do estado assumiria por
três anos os salários dos servidores do HSE e que contribuiria com 2 milhões de
reais mensais, corrigidos anualmente. Ainda pelo acordo, o governo estadual deveria
pagar a dívida existente, de cerca de 20 milhões de reais, e garantir recursos, no
valor de R$ 3.600.000,00, para  a reestruturação física do HSE e para a compra
de equipamentos novos. Tal acordo transformou-se em Projeto de Lei, que foi
aprovado pela Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco. O Fórum dos
Servidores decidiu que se manterá no acordo enquanto o governo estadual cumprir
a sua parte, o que vem ocorrendo de maneira satisfatória.

Foi constituído, também na Lei, um Conselho de Administração do Plano de
Saúde – CONDASPE – composto de quatro representantes dos servidores e quatro
representantes  do governo. Os representantes dos servidores são do Sindicato dos
Trabalhadores em Educação do Estado de Pernambuco – SINTEPE, do Sindicato
dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco –SINDSERPE, do Sindicato dos
Trabalhadores em Saúde Pública do Estado de Pernambuco – SINDSAÚDE/PE. A
quarta cadeira do Fórum é ocupada por uma representação dos trabalhadores do
Hospital dos Servidores Públicos. Os membros do CONDASPE  tomaram posse em
fevereiro de 2001 e reúnem-se quinzenalmente.

O Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado de
Pernambuco – SASSEPE, conforme a Lei, entrou em vigor em março de 2001. A
arrecadação da contribuição dos servidores no primeiro mês chegou a
R$1.400.000,00,  que, somados aos R$2.000.000,00 relativos à contribuição do
governo do estado, perfez o valor de R$ 3.400.000,00. Nos meses subseqüentes,
a receita do SASSEPE ficou em torno de R$ 3.200.000,00. O SASSEPE conta com
um Conselho Fiscal composto por quatro membros, sendo dois titulares e dois
suplentes indicados pelos trabalhadores e dois titulares e dois suplentes indicados
pelo governo. O Conselho Fiscal tomou posse em maio de 2001 e reúne-se
regularmente.

O processo de discussão, agora, se acelera no CONDASPE e na CUT,  com o
intuito de criar uma entidade sem fins lucrativos para administrar treze agências de
assistência à saúde no interior, três ambulatórios  e o HSE. A preparação desse
projeto tem recebido assessoria de empresas contratadas para tal fim.
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Formou-se uma Comissão de Transição da administração do HSE, com
profissionais da área de saúde e representantes dos servidores no CONDASPE.

O governo tem disponibilizado as informações necessárias ao levantamento de
dados para dar consecução ao trabalho do CONDASPE.

Atualmente, as discussões giram em torno das seguintes questões:

a) Definir, entre os servidores, o caráter da entidade, que será civil e sem fins
lucrativos. As discussões apontam para a criação de uma fundação.

b) Administrar a aplicação dos recursos liberados para a reestruturação física
do HSE e para equipamentos (R$3.6000.000,00).

c) Acompanhar a publicação do edital para a licitação de compras de
equipamentos para o HSE.

d) Acompanhar a elaboração e publicação de edital para a contratação de
empresa que realizará as obras de reestruturação física do Hospital.

e) Acompanhar o pagamento das dívidas do antigo IPSEP.
f) Instituir normas para a utilização do Plano, que é facultativo aos servidores

públicos estaduais.

Os interlocutores e mediadores no processo de negociação

O governo solicitou que a Central Única dos Trabalhadores indicasse os
representantes dos trabalhadores para a Comissão de Negociação.  No Fórum
já havia duas pessoas – Beatriz Gomes e Florentina Francisca Cabral, a Morena
– responsáveis pela discussão de estatuto, saúde, previdência. Elas foram
apresentadas aos sindicatos componentes do Fórum para participarem das
negociações de assistência à saúde e foram aceitas. O principal interlocutor do
governo foi a Secretaria da Administração, na pessoa do Secretário Adjunto da
Administração, Joaquim Castro.

O Ministério Público, o representante da Assembléia Legislativa e o do Tribunal
de Contas exerceram papel de mediação entre os interesses dos servidores e os do
Estado, o que foi essencial para a negociação do Projeto de Lei, cuja versão final
foi consensual. Concluído o processo de negociação na Comissão, a proposta
elaborada ainda teve de ser apresentada às Secretarias de Fazenda, de Saúde, de
Planejamento e ao vice-governador, que coordena a Comissão Diretora de Reforma
de Estado. Foi necessário convencer um a um da seriedade do processo de
negociação e da viabilidade da proposta elaborada pela Comissão.

A categoria dos servidores vem acompanhando e reconhecendo esse processo
de negociação, que levou à criação do SASSEPE. Foi realizada uma campanha
de esclarecimento, organizada pela Comissão de Negociação, que preparou
cartazes, folder e boletins de esclarecimento aos servidores, além de uma agenda
de visitas às regiões para discutir com os servidores as propostas  negociadas
pela Comissão.
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Divergências no governo

Divergência e obstáculos surgem na área fazendária sobretudo quando há necessidade
de desembolso para a realização de um projeto. As reuniões específicas com a Secretaria
da Fazenda sobre o projeto requerem muitos esforços. É preciso, também, convencer
alguns membros do governo da consistência do processo de negociação, conferida pela
CUT ao Fórum dos Servidores. Outro obstáculo são os “grupos” que enviam cartas ao
Governador questionando os resultados do processo de  negociação na Comissão.

Apesar dessas dificuldades, não houve questionamentos jurídicos por parte do
governo, que indicou um procurador especialista no assunto para participar da
negociação. Isso conferiu mais prestígio aos resultados da negociação junto ao
governo. Aliás, os representantes do governo na Mesa de Negociação exigem, a
todo momento, que seja conferido embasamento jurídico ao processo.

Na avaliação dos trabalhadores, muitos secretários concordaram com a
formação da Comissão para elaboração de uma proposta para assistência à saúde,
por não acreditarem que essa Comissão produziria uma proposta consistente. Outros
teriam apostado na derrota do projeto, uma vez que não acreditavam que as
entidades dos servidores tivessem coragem para assumir a proposta de autogestão
dos serviços de assistência à saúde dos servidores.

Havia, ainda os que queriam vender o Hospital. Morena, do Sintepe, relata
que, numa reunião, as representantes dos trabalhadores argumentaram que um
determinado obstáculo colocado pelo governo dificultava aos servidores  a assunção
dos serviços. Imediatamente, alguns representantes do governo retrucaram,
afirmando que havia muita gente querendo assumir aqueles serviços. Antes da
aprovação da Lei Complementar 30, foi grande a pressão do governo para que os
servidores desistissem das negociações.

Dificuldades orçamentárias

Diante da Lei de Responsabilidade Fiscal,  nesse processo de estruturação da
máquina pública e de combate ao déficit público, será preciso avaliar os problemas
fiscais, equacionando situação dos servidores, aposentadorias e pensões.

Segundo Joaquim Castro, Pernambuco tem tradição e história de finanças
equilibradas. Inclusive há os críticos a esse equilíbrio que reclamam de mais ousadia
para construir mais. O pagamento de dívidas recentes tem consumido boa parte
dos recursos do estado, que chega a destinar para tal fim 13,5% da receita corrente
líquida. O pagamento dessa dívida, um problema estrutural, vai sufocar o estado
por alguns anos. Mesmo com a venda de empresas para angariar recursos para
investimentos, a máquina tem consumido tudo.

Outros processos de negociação

Segundo Beatriz, no Governo de Miguel Arraes foi criado, por decreto, um
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Conselho Superior de Política de Pessoal, em que servidores e governo tinham
participação paritária. Nesse Conselho discutiam-se questões gerais, questões
salariais, pautas de reivindicações e condições de trabalho. A discussão de questões
particulares e específicas que os servidores públicos encaminhavam aos sindicatos
para que fossem levadas ao conhecimento do Conselho fazia com que os sindicatos
estabelecessem quase que uma co-gestão na administração de pessoal. Quando a
gestão de Miguel Arraes terminou, o Governador Joaquim Francisco, que assumiu
em 1991, revogou o decreto que criou o Conselho, retirando os representantes
dos sindicatos.

Morena e Enock Bezerra Nicolau, do Sintepe, também  descreveram vários
processos de negociação municipal, como o de Primavera, onde  foram concluídas
negociações do Estatuto do Magistério e do Plano de Cargos e Carreira. Geralmente
é a experiência das negociações estaduais que orienta as negociações municipais.
Também nos municípios de Timbaúba, Lagoa Grande, Dormentes está ocorrendo
o processo de negociação, principalmente sobre  Plano de Cargos e Carreira. A
diretoria do Sintepe ainda não tem condições de atender a todos os municípios que
solicitam, mas os núcleos regionais acompanham essas discussões.

Comentários

Para Beatriz, essa  experiência tem sido das mais marcantes de toda a sua vida
sindical. O processo concreto de negociação trouxe conquista efetiva de espaço
para a CUT e para os sindicatos. Beatriz lamenta que muitos sindicatos não tenham
acompanhado de perto os resultados. Um processo de negociação real sempre
fortalece as entidades representativas de servidores, fazendo com que sejam
reconhecidas em seu papel de negociadoras.

Na sua opinião, mais dirigentes deveriam envolver-se, pois os que não
acompanham o processo não ficam em sintonia com a categoria. Esse processo
mostra o verdadeiro papel dos sindicatos, que não se restringe à negociação de
salários, colocando também na pauta das discussões outras necessidades
apresentadas pela categoria. Para ela, a CUT, embora tenha tido uma participação
essencial, ainda precisa fortalecer sua ação junto às entidades sindicais de servidores
públicos.

Morena relata que os sindicalistas conversam, avaliam e discutem durante horas
a proposta  de gestão do SASSEPE e HSE, que envolve um risco altíssimo. Por isso,
avalia, tem sido essencial construir esse processo com muita discussão nas bases
da categoria. Se, para o governo, não faz muita diferença se o processo der certo
ou der errado, para movimento sindical, é fundamental que dê certo. O sucesso do
projeto preserva as entidades e a CUT.  E de nada vale a pressa, que muitas vezes
se tem, pois é necessário construir cada conquista passo a passo. O desafio é
cercado de complexidades, de situações particulares, de obstáculos cotidianos.
Muitos dos que estão participando do processo são usuários, têm menos informações
do que gostariam de ter e precisam utilizar toda a sua sensibilidade para definir a
melhor saída para as situações que vão surgindo, como a necessidade de mudar o
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funcionamento dos serviços, de discutir e reverter a situação dos servidores do
IPSEP.

Para Enock, enquanto o governo estiver cumprindo sua parte, os servidores
podem continuar no projeto de auto-gestão. A perspicácia dos servidores é essencial
para assumirem os serviços com eficácia. Muitos recursos que estão sendo perdidos
podiam ser mantidos na Instituição, pois muitos desses problemas são efeitos de
falhas da administração. Morena acha que os empecilhos podem ser vencidos, e
que deve haver empenho no sentido de que os sindicatos não se desentendam,
pois isso poderia comprometer o projeto.

Joaquim Castro avalia o processo de negociação como muito maduro: “Se
pudesse comparar a construção dessa negociação à edificação de um prédio,
diria que cada um colocou um tijolo, e a construção ficou perfeita.”

Entrevistados

Severina Beatriz Gomes, presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais
do Estado de Pernambuco, é professora aposentada.

Florentina Francisca Cabral, Morena, é diretora do Sindicato dos Trabalhadores
em Educação do Estado do Pernambuco–SINTEPE

Enock Bezerra Nicolau é diretor do SINTEPE e representante deste sindicato no
CONDASPE

Joaquim Castro, secretário adjunto de Administração e Reforma do Estado do
Governo Estadual de Pernambuco, é funcionário do estado há 25 anos, na empresa
de informática do Estado.
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COMENTÁRIOS FINAIS

As experiências aqui descritas exaltam  a necessidade de se regulamentarem os
direitos sindicais dos servidores públicos, sobretudo o direito à negociação. Privar o
movimento sindical de sua vocação que é a negociação dos direitos enfraquece a
organização e deixa para o movimento apenas a agenda de contestação.

“Negociar a negociação” é sempre  a primeira tarefa dos servidores públicos
diante das administrações, o que leva a experiências bastante diferenciadas de
relação entre servidores e administração pública. Mas, de fato, a maioria das
administrações só negocia quando acontecessem greves. Hoje, a grande maioria
das greves que ocorrem no setor público têm como objetivo inicial a abertura de
negociações.

A falta de parâmetros e legislação nacional, se não incentiva o estabelecimento
de sistemas permanentes de negociação, também não impede a sua constituição.
Nos casos relatados  em que o processo de negociação coletiva foi implantado, essa
relação não avançou para constituir-se em legislação estadual ou municipal que
mantenha o processo permanente. Em geral,  os sistemas de negociação existentes
são instituídos  por decreto, portaria ou resolução e, na mudança de governo, muita
coisa  se perde, inclusive documentos que registraram a experiência. Aliás, a ausência
de registro de muitas das negociações realizadas foi uma das maiores dificuldades
na condução deste trabalho. Assim, a cada início de governo, acaba sendo necessário
começar novamente todo o processo de estabelecimento de negociações. E, na
maioria das administrações, essa retomada de espaços de negociação não se dá.

Outra fonte de dificuldades para o estabelecimento de processo de negociação é
a pulverização e a pluralidade da organização sindical dos servidores públicos. Em
muitas cidades ou estados, a participação de todas as entidades de servidores na
Mesa poderia levar esse fórum a constituir-se numa assembléia. A experiência dos
servidores estaduais de São Paulo, descrita aqui, conseguiu superar essa dificuldade
através da constituição do Grupo dos 13, depois ampliado para Grupo dos 19.

Na maioria das  pautas de reivindicações apresentadas pelos sindicatos, faltam
proposições relativas à negociação do processo de trabalho. Muitas administrações,
por sua vez, não consideram a organização do trabalho como parte do processo
de negociação. E, no entanto, é somente no debate do processo de trabalho que
será possível avançar na melhoria da qualidade dos serviços.

Essa  negociação, que deve ser feita com consistência, vem sendo substituída
por tabelas desconectadas da realidade dos serviços, que propõem pagamentos
por produtividade, como se isso levasse ao aumento da dedicação e à adesão dos
servidores ao trabalho. Esses prêmios por produtividade  compõem a agenda
econômica das negociações, e não a agenda da organização do trabalho.

Na experiência do IAMSPE, a negociação do processo de trabalho levou a resultados
importantes: discutiram-se e estabeleceram-se acordos para todas as dificuldades de
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funcionamento detectadas no serviço e ampliaram-se as negociações para ações que
elevassem o grau de satisfação dos usuários. Em Presidente Prudente, discutiu-se na
Comissão Permanente de Negociações um amplo leque de questões: funcionamento
das unidades, propostas para melhoria dos serviços, ações que possibilitassem aos
servidores conhecer todo o funcionamento da máquina pública, a vida da cidade e as
finanças do município. As Mesas de Negociação do SUS, em geral, iniciam-se com
uma questão de pauta comum a administradores e servidores, qual seja, o funcionamento
e a implantação do SUS nos estados ou municípios. Isso permite relacionar, com mais
clareza, a negociação das reivindicações à efetividade dos serviços.

Uma das principais dificuldades que ainda emperram as relações de trabalho
no setor público é a inclusão da sociedade civil como terceiro ator no processo de
negociação. É impossível avançar nas relações de negociação no setor público se
a satisfação do usuário desses serviços não for colocada como elemento principal
das negociações. A tarefa de alcançar essa satisfação é da administração pública
e dos servidores. No entanto, nenhuma experiência relatada constituiu a figura de
mediadores da sociedade no processo de negociação.

A participação do Ministério Público, no caso de Presidente Prudente, ajudou a
superar a necessidade da mediação. As mesas de Negociação do SUS, em geral
compostas por deliberação dos Conselhos de Saúde, poderiam contar, ainda que
indiretamente, com esses Conselhos como mediadores no processo de negociação.

A participação do legislativo no acompanhamento do processo de negociação
também é importante. Num dos casos aqui descritos – o de Presidente Prudente – a
Câmara se opôs ao processo de negociação constituído, derrotando vários  Projetos
de Lei oriundos da Comissão Permanente de Negociação.  Em Pernambuco,
aconteceu o contrário: o apoio da Assembléia Legislativa à negociação  fez com
que, muito rapidamente, o acordo assinado para a criação do SASSEPE fosse
aprovado como legislação estadual.

Nas administrações do campo democrático popular, as entidades sindicais e
governos precisam construir relações que preservem a autonomia das partes –
sindicato,  administração e  partido. Este é um grande desafio ainda a ser superado;
do contrário, continuarão  os desgastes e disputas. Há casos em que os sindicatos
ultrapassaram a agenda de lutas para a conquista de direitos, passando a disputar
com as administrações. Estas, por sua vez, comumente desenvolvem ações com o
objetivo de estabelecer relações diretas com a categoria, desconsiderando os
sindicatos. Acontece também de a direção do sindicato e a administração se
confundirem a tal ponto, que o processo de negociação passa a assemelhar-se a
um processo de co-gestão. Comumente, nessas situações, os dirigentes saem
derrotados nas eleições sindicais seguintes.

Muitas vezes, a conquista do governo por partidos progressistas cria uma expectativa
de que, em quatro anos – ou mesmo, já no primeiro ano de administração –, se vá
resolver toda a demanda acumulada em vinte, trinta anos. A herança cultural das
administrações é sempre de muito autoritarismo, e a dos servidores, de uma
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esperança paternalista em relação às administrações. Romper esse processo exige
muita perspicácia e investimento na democratização das relações de trabalho.

Os processos de negociação ora estabelecidos expõem conflitos e organizam o
processo de superação dessas dificuldades. Pode-se considerar um avanço
importante a construção consensual de regimentos para conduzir os processo de
negociação.

A preparação dos servidores para o processo de negociação é essencial. Afinal,
não é só o índice de reposição salarial e não são só as novas contratações que
levarão à melhoria dos serviços. A transparência das informações  e a possibilidade
de acesso a essas informações ampliam a confiança no processo, subsidiando os
dirigentes sindicais e a sociedade nas discussões. O acesso às informações tem
evitado inúmeras ações judiciais, e a constituição de  Mesas Gerais e de Mesas
Setoriais vem atendendo à pluralidade de interesses das entidades.

As propostas das administrações realizadas com base em dados consistentes
sobre os servidores, como é a experiência de Belém, vêm propiciando avanços
consideráveis no processo de negociação, que redundam em bons acordos, na
satisfação dos servidores e, conseqüentemente, da população.

A participação dos servidores nos processos de Orçamento Participativo mostrou-
se ativa, constante e orientada pelas necessidades da população. Ainda não é
possível, entretanto, relacionar claramente os resultados positivos das negociações
coletivas com o Orçamento. Nem na Câmara, nem no Orçamento Participativo
tem sido possível antecipar as negociações com os servidores dentro da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária. As negociações continuam
acontecendo dentro do ano fiscal, o que muitas vezes impossibilita avanços.

Não há dúvidas de que as conquistas com o processo de negociação coletiva
foram muitas, e importantes. E, se algumas vezes os resultados ficaram aquém do
desejado, vale o aprendizado, vale a luta empreendida, vale a disposição de
descobrir caminhos mais promissores. Saudações a quem tem coragem!

Eliane Cruz *

*  Eliane Cruz, 33, é diretora de Assuntos Municipais do SINDSAÚDE/SP e representante da
CUT no Conselho Nacional de Saúde. Foi presidente da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Seguridade Social da CUT de 1998 a 2001. Representante do Brasil na
Comissão de Serviços Públicos da Internacional de Serviços Públicos de 1999 a 2001.
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